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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA (SUCOR) 
COORDENAÇÃO-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA (COPOL) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO RFB/SUCOR/COPOL Nº 3/2020 

 
(Processo Administrativo n° 10265.048.398/2020-60) 

 
Torna-se público que a Secretaria Especial da Receita Federal o Brasil (RFB), por 

meio da Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol), sediada no Edifício Anexo 
do Ministério da Economia – Bloco P – Ala A – Esplanada dos Ministérios – Brasília/DF, CEP 
70.048-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, como 
critério de julgamento menor preço por LOTE/GRUPO, sob a forma de execução indireta, 
no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 
1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 
e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
Data da sessão:  09/06/2020 

Horário: 10:00 hs (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 170010 – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
Recebimento das propostas: a partir da disponibilização do Edital no Sistema Eletrônico 
(Compras Governamentais), até o início da sessão de abertura da licitação. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para a Secretaria Especial da Receita 
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Federal do Brasil com suporte e garantia por 12 (doze) meses, prorrogável por até 48 
(quarenta e oito) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 11 itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, anexa a seguir, devendo o licitante oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem:  

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição (SKU) Detalhamento da licença Qtd Métrica CATSER 

ÚN
ICO

 

1 Office 365 E1 (T6A-
00024) 

Solução integrada de colaboração e produtividade E1 
(O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 5.170 Licenças 26077 

2 Windows E3 (AAA-
10787) 

Upgrade de sistema operacional de desktop Windows 10 
Enterprise E3 (WinE3 ALNG SubsVL MVL PerUsr) 5.170 Licenças 25984 

3 

Enterprise Mobility + 
Security (identidade, 

gestão de dispositivos e 
proteção da informação) 

(AAA-10732) 

Plataforma de segurança e gerenciamento inteligente com 
o objetivo de ajudar a proteger e garantir a segurança da 

organização em equilíbrio com as novas maneiras flexíveis 
de colaboração e trabalho moderno. (EntMobandSecE3Full 

ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças 26077 

4 

Microsoft 365 F1 
(Windows Enterprise + 

Office 365 F1 + 
Enterprise Mobility + 
Security Kiosk) (JFX-

00003) 

Solução com o Office 365 tipo F1, Windows 10 e Enterprise 
Mobility + Security para fornecer uma solução completa, 

inteligente e segura que capacita as pessoas 
(M365F1FullUSL ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

4.186 Licenças 26077 

5 

Microsoft 365 E3 
(Windows Enterprise + 

Office 365 E3 + 
Enterprise Mobility + 

Security E3) (AAD-33204) 

Solução com o Office 365 tipo E3, Windows 10 e Enterprise 
Mobility + Security para fornecer uma solução completa, 

inteligente e segura que capacita as pessoas (M365 E3 
Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

14.767 Licenças 26077 

6 Office 365 Advanced 
Compliance (TK6-00004) 

Governança avançada de dados -Compliance Manager, 
descoberta eletrônica avançada - Advanced eDiscovery e 

caixa de bloqueio do cliente -Customer Lockbox (Office 365 
Advanced Compliance ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

250 Licenças 26077 

7 
Exchange Online 

Archiving  
(4DS-00001) 

Solução de arquivamento baseada na nuvem e com nível 
empresarial, que tem como objetivo ajudar a resolver 
desafios de arquivamento, conformidade, normas e 

Descoberta Eletrônica  (EOArchExchOnln ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

9.356 Licenças 26077 

8 Office 365 ATP P1 - ATP 
para e-mail (KF5-00002) 

Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 365 
(ATP) para email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr ALNG 

SubsVL MVL PerUsr) 
24.123 Licenças 26077 

9 
Microsoft Defender ATP - 
Proteção Avançada para 

Endpoint (QLS-00003) 

Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 365 
(ATP) para Endpoint (MicrosoftDefenderATP ShrdSvr ALNG 

SubsVL MVL PerUsr) 
24.123 Licenças 26077 

10 Migração Serviços de Implementação e Migração 
 1 Serviço 27510 

11 Repasse de 
Conhecimento 

Repasse de conhecimento, na forma de treinamento para 
técnicos, em Brasília para 1 (uma) turma, com carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas; 

1 Turma 
de 30 
alunos 

Serviço 3840 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.4. Cada serviço ou produto do LOTE/GRUPO deverá estar discriminado em itens 
separados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço 
individual na composição do preço global e a eventual incidência sobre cada item das 
margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas 
Brasileiras – NTB.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  000001/170010 
Ação Orçamentária:  20VG - GESTÃO DAS SOLUÇÕES INFORMATIZADAS 

Fonte:  04126003220VG0001 - GESTÃO DAS SOLUÇÕES INFORMATIZADAS 
Programa: 0004 - MODERNIZACAO E APERFEICOAMENTO DE SOLUCOES DE 
TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO DA SECRETARIA ESPECIAL DA RFB 
Elementos de Despesa: 
Item 1: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 2: 44904002 MANUTENCAO EVOLUTIVA DE SOFTWARE 

Item 3: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 4: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 5: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 6: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 7: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 8: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 9: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO (SAAS) 

Item 10 (Migração): 33904021 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 

Item 11 (Repasse de Conhecimento): 33904020 TREINAMENTO/CAPACITACAO EM 
TIC 

PTRES: 171556 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
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1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 
em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 
4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta 
licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.3. Será permitida a participação de sociedade cooperativa, desde que a prestação do 
serviço, objeto desta contratação, esteja prevista no objeto social da empresa e apresentem 
modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento 
ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007.  

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 
junho de 2010);  
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4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 
4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
4.6.1.1  nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.6.1.2  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.6.3  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.6  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a 
usufruir dos critérios de preferência; 
4.6.9.1  a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010; 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 
documento. 
5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor(es) unitário(s) e valor(es) total(is) dos item; 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços;  

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 
6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 
§2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Quando aplicável, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que 
se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Quando aplicável e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.6 Quando for o caso, independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
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legislação vigente.  
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato.  

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência:  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
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em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/grupo. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais). O intervalo mínimo de diferença entre os 
lances será calculado sobre o valor total do lote/grupo, sendo que para os itens 6 e 11 a 
diferença será de R$50,00 e para os demais (1 a 5 e 7 a 10) a diferença será de R$100,00. 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1  prestados por empresas brasileiras; 
7.26.2  prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.3  prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.28.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28.2  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
7.30 Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1 As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 
7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias 
e às grandes empresas na mesma situação. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
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8.2 Quando cabível, a análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser 
realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 
licitante em relação à sua proposta final. 
8.3 Quando exigida, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser 
encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado 
da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores adequados ao lance vencedor e será 
analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.4 Quando aplicável, a inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da 
Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018-TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
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dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta.  
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 
de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, quando aplicável.  

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.11 Quando cabível, o Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação. 
8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
9.1   Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento Único de Fornecedores (SICAF); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos para Participar de Licitações na Administração Pública, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 
9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
9.8 Habilitação Jurídica: 

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
9.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
9.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
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registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5 provas de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal e 
estadual/distrital, relativos ao domicílio ou sede do licitante, pertinentes ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6 provas de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual/Distrital do 
domicílio ou sede do licitante, relativas à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. 
9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou 
estaduais/distritais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias; 
9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social; 
9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido ou capital social de 5% (cinco 
por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.11 Qualificação Técnica: 
9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 
mínimas: 
9.11.1.2 No mínimo 4.824 (quatro mil oitocentos e vinte e quatros) licenças 
compatíveis com o exigido no objeto dessa contratação. 
9.11.1.3 Terá que ser comprovada a entrega e prestação de serviço de 
SUPORTE dentro do prazo contratual, contendo informações que permitam 
estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o 
objeto desse Termo de Referência e aquele fornecido; e 
9.11.1.4 Diferentes atestados de objetos compatíveis fornecidos por entidades 
distintas poderão ser somados pelos licitantes 

9.11.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 
9.11.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  
9.11.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
9.11.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 
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9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 
instrumento convocatório.  
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento.  

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.   

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, quando aplicável, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
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consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 
20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-
mail copol.licitacao@rfb.gov.br. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
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enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.receita.economia.gov.br, e, em virtude da 
quarentena e/ou trabalho remoto necessário para conter o avanço da pandemia do novo 
coronavírus, o Edital só estará disponível através de meio eletrônico. Imediatamente após o 
término desse período, o Edital também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Edifício 
Anexo do Ministério da Economia – Bloco P – Ala A— 2º andar – Divisão de Licitações - 
Esplanada dos Ministérios – Brasília/DF, CEP: 70.048-900, nos dias úteis, no horário das 9:00 
horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Ainda, em caso de 
dúvidas, estas poderão ser dirimidas através do e-mail institucional 
copol.licitacao@rfb.gov.br.  
22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I-A - Especificações Técnicas da Solução 

ANEXO I-B – Quadro de itens do Lote Único 

ANEXO I-C – Planilha de Formação do Preço de Referência 

ANEXO I-D – Questionário do Treinamento 

ANEXO I-E – Questionário Avaliativo do Material Didático 

ANEXO I-F – Termo de Ciência 

ANEXO I-G – Termo de Compromisso 

22.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
Brasília/DF, 27 de maio de 2020. 

Divisão de Licitações (Dilic) 
Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol) 



 
 
 

ANEXO I do EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Contratação de Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 

  
1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 
com suporte e garantia por 12 (doze) meses prorrogável por até 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nesse 
Termo de Referência.   
 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 
 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição (SKU) Detalhamento da licença Qtd Métrica CATMAT/C
ATSER 

ÚN
ICO

 

1 Office 365 E1 (T6A-00024) 
Solução integrada de colaboração e 

produtividade E1 
(O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças 26077 

2 Windows E3 (AAA-10787) 
Upgrade de sistema operacional de desktop 

Windows 10 Enterprise E3 (WinE3 ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças 25984 

3 
Enterprise Mobility + Security 

(identidade, gestão de 
dispositivos e proteção da 
informação) (AAA-10732) 

Plataforma de segurança e gerenciamento 
inteligente com o objetivo de ajudar a 

proteger e garantir a segurança da 
organização em equilíbrio com as novas 

maneiras flexíveis de colaboração e trabalho 
moderno. (EntMobandSecE3Full ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças 26077 

4 
Microsoft 365 F1 (Windows 
Enterprise + Office 365 F1 + 

Enterprise Mobility + Security 
Kiosk) (JFX-00003) 

Solução com o Office 365 tipo F1, Windows 
10 e Enterprise Mobility + Security para 

fornecer uma solução completa, inteligente 
e segura que capacita as pessoas 

(M365F1FullUSL ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
PerUsr) 

4.186 Licenças 26077 

5 
Microsoft 365 E3 (Windows 
Enterprise + Office 365 E3 + 

Enterprise Mobility + Security 
E3) (AAD-33204) 

Solução com o Office 365 tipo E3, Windows 
10 e Enterprise Mobility + Security para 

fornecer uma solução completa, inteligente 
e segura que capacita as pessoas (M365 E3 
Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

14.767 Licenças 26077 

6 Office 365 Advanced 
Compliance (TK6-00004) 

Governança avançada de dados -
Compliance Manager, descoberta eletrônica 
avançada - Advanced eDiscovery e caixa de 

bloqueio do cliente -Customer Lockbox 
(Office 365 Advanced Compliance ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

250 Licenças 26077 
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7 Exchange Online Archiving  
(4DS-00001) 

Solução de arquivamento baseada na 
nuvem e com nível empresarial, que tem 

como objetivo ajudar a resolver desafios de 
arquivamento, conformidade, normas e 
Descoberta Eletrônica  (EOArchExchOnln 

ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

9.356 Licenças 26077 

8 Office 365 ATP P1 - ATP para 
e-mail (KF5-00002) 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para 

email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

24.123 Licenças 26077 

9 
Microsoft Defender ATP - 
Proteção Avançada para 
Endpoint (QLS-00003) 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para Endpoint 

(MicrosoftDefenderATP ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

24.123 Licenças 26077 

10 Migração Serviços de Implementação e Migração 
 1 Serviço 27510 

11 Repasse de Conhecimento 
Repasse de conhecimento, na forma de 

treinamento para técnicos, em Brasília para 
1 (uma) turma, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas; 

1 Turma de 30 
alunos Turma 3840 

Tabela 1:  serviços que compõem a solução 

2.2. Não é exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, conforme o 
entendimento do Decreto n. 7.746/12, que regulamentou o artigo 3º, “caput”, da Lei 
8.666/93, além da Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, assim como, a 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 1, de 19/01/10; 

2.3. A natureza do objeto a ser licitado é comum de acordo com o Parágrafo único do art. 1°, 
da Lei 10.520, de 2002 c/c Inciso II do art. 3º do Decreto 10.024/2019 que considera 
bens e serviços comuns, com fornecimento de licenças, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado; 

2.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos;  

2.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; e 

2.6. Tratando-se de contratação de software como serviço (SaaS), a qual será realizada com 
base em número de licenças, o quantitativo necessário para atender à demanda da RFB 
foi calculado com base nos controles internos relativos aos perfis de usuários do Órgão 
e será melhor detalhado no subitem 3.3 deste Termo de Referência.  
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3 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, como administração tributária, 
faz uso intensivo de recursos de Tecnologia e Segurança da Informação. O Órgão possui 
atualmente um parque computacional de equipamentos de informática diversificado, dividido 
em estações de trabalho, notebooks, tablets, equipamentos de armazenamento híbrido, 
equipamentos de rede, equipamentos de videoconferência e servidores de rede utilizados 
como concentradores e distribuidores dos serviços corporativos e facilitadores de acesso às 
bases de dados da RFB e da comunicação e colaboração entre os usuários da Secretaria. 

 A integração desse conjunto de equipamentos e serviços, por meio da utilização de 
softwares, sistemas e aplicativos proporcionam diversos meios que permitem a comunicação 
e subsidiam os trabalhos desses usuários. 

Através de investimentos no seu parque tecnológico previstos em seu PDTI, a RFB está 
encerrando um ciclo de soluções implementadas de infraestrutura de tecnologia. Esse ciclo se 
fecha pelo fim da vigência dos seus contratos administrativos ocorridos nos últimos 6 anos. De 
fato, a Coordenação-Geral de Tecnologia de Segurança da Informação (COTEC) adquiriu nesses 
últimos anos, por exemplo: 

 a. Solução de Correio eletrônico; 
b. Solução de Mensagem instantânea e Webconference; 
c. Rede Social; 
d. Solução de videoconferência; 
e. Solução para Streaming de vídeo; 
f. Ferramenta de escritório e produtividade; 
g. Solução de proteção de segurança; 
h. Solução para o Gerenciamento e compliance de endpoint; 
i. Solução de Arquivamento de mensagens de correio eletrônico; e 
j. Solução de acesso VPN. 
 
Portanto, o grande desafio neste momento é a atualização do seu parque de 

infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI), tendo em vista mudanças no cenário 
orçamentário e tecnológico. O modelo adotado correntemente de contratações pontuais e de 
soluções próprias, baseadas em investimento em equipamentos e software, está em processo 
de transformação no serviço público, considerando restrições orçamentárias e oferecimento 
pelo mercado de Software como Serviços (SaaS), Infraestrutura como serviço (IaaS) e 
Plataformas como Serviço (PaaS).  

Tendo em vista processos de trabalho mais integrados, demandas por maior 
produtividade, aumento da modalidade teletrabalho e restrições orçamentárias, há demandas 



 
  

 
    4/49  

__________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

no órgão para soluções que tragam ferramentas que possam suprir essas necessidades, bem 
como mitigar as restrições. Tendo em vista o cenário tecnológico. As demandas devem ser 
supridas por soluções integradas, serviços em substituição a investimentos em equipamentos 
e licenças de softwares, soluções de serviços disponibilizados em nuvem, integração dos 
processos de trabalho com múltiplos dispositivos, plataformas de trabalho comuns para 
usuários no Órgão e em teletrabalho, integração das diversas formas de comunicação, 
segurança da informação integrada nas soluções de tecnologia, eliminação do conceito de 
proteção do perímetro da rede, entre outros. 

Soluções Integradas em uma plataforma são justificadas tanto pelos aspectos 
tecnológicos, orçamentários como do ponto de vista dos processos de trabalho. A RFB já 
finalizou inúmeros mapeamento de processos de trabalho e está em definição de metas de 
produtividade de seus servidores. Com as restrições governamentais para contratação de 
pessoal, cresce a importância de aumento da produtividade, com espaços de trabalho digitais, 
flexíveis, funcionais e integrados, onde a tecnologia da informação é um fator chave nesse 
processo. Portanto, é essencial a integração de ferramentas de colaboração, 
compartilhamento, comunicação, armazenamento de dados e documentos, com 
consequências nas ações finalísticas da instituição, como tributação, arrecadação, fiscalização, 
atendimento ao contribuinte e administração aduaneira.  

Da mesma forma a integração de soluções, com aquisição de serviços, implica em 
dedicar seu quadro funcional de tecnologia da Informação para atividades de gestão e 
inovação. Essas justificativas vêm corroborar com o quadro de pessoas deslocadas para a 
modalidade teletrabalho no órgão, onde as necessidades de ferramentas integradas são 
essenciais para maior produtividade e sua gestão.  

A contratação de uma plataforma onde múltiplos serviços podem ser oferecidos 
resulta em redução de custos com implantação e manutenção da solução no ambiente do 
órgão. Também reduz o esforço de configuração para integração das soluções; o custo de 
manutenção de múltiplas plataformas de gerencia, com equipes especializadas em distintas 
tecnologias de fornecedores, com a consequente necessidade de distintos treinamentos; 
gestão de vários contratos; gastos com energia elétrica, climatização, espaço em datacenter 
local e serviços associados. 

  
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

Em consonância com o art. 06, I, da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 
2019, a referida contratação encontra se alinhada ao PDTI da Receita Federal do Brasil, o qual 
lista as ações e os projetos mais representativos para o planejamento e a caracterização da 
dimensão das soluções e dos investimentos de TI requeridos para viabilizar o funcionamento 
da Instituição e sua integração com outros órgãos. 

 De acordo com o PDTI, faz parte dos objetivos estratégicos da Receita Federal do 
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Brasil: 
 Adequar a infraestrutura física e tecnológica às necessidades institucionais. 

O projeto encontra-se alinhado às diretrizes da área de TI estabelecidas no PDTI 2017-
2020 instituído pela Portaria RFB nº1887 de 05 de abril de 2015 e prorrogações com o 
objetivo de viabilizar o cumprimento da missão institucional da Receita Federal do Brasil, 
apresentadas na tabela abaixo: 

Descrição da 
Necessidade de TI 

Objetivo Estratégico 
Institucional 

Objetivo Estratégico de TI 
Perspectiva de 

Resultados 
Perspectiva de 

Processos 
Internos 

Perspectiva de 
Pessoas e Recursos 

N04 - Manter e 
Suportar de 

Soluções de TI. 

Viabilizar recursos 
e otimizar sua 
aplicação para 

suprir as 
necessidades de 
infraestrutura e 

tecnologia. 

Assegurar a excelência 
da infraestrutura e dos 

serviços de TI com 
níveis de desempenho, 

segurança e 
disponibilidade 

adequados à criticidade 
do negócio. 

Aprimorar o 
ambiente 

informatizado. 

Aprimorar a 
infraestrutura física 
e tecnológica para 

suporte às 
atividades de TI. 

Tabela 2: objetivos e Iniciativas do PDTI 2017-2020 
  A fim de acompanhamento dos projetos estratégicos da Receita Federal, vale 

lembrar que esta contratação está enquadrada na Iniciativa Estratégica: Atualização 
Permanente de Infraestrutura Tecnológica do Datacenter.  

  Na mesma linha, o Plano Nacional de Aquisição PNA - Anexo II - Aquisições PDTI 
publicado pela PORTARIA RFB Nº 316, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 aprovou o Plano 
Nacional de Aquisições e Contratações da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
para o exercício de 2020. 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2017-2020 
Meta 16: Realizar Contratações de manutenção e suporte de soluções de TI como previsto 
anualmente  
 Ação 26: Realizar a atualização permanente e a inovação de infraestrutura tecnológica. 
 

Tabela 3: alinhamento ao PDTIC 2017-2020 
 

ALINHAMENTO AO PAC 2020 

Item e Descrição 

27     - Solução de arquivamento - Enterprise  
117   - Antivírus  
119   - Solução de colaboração 
135   - Solução de videoconferência  

Tabela 4: alinhamento ao PAC 2020 
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3.3. Estimativa da demanda 
3.3.1. Foram considerados três perfis de usuários considerando uma estimativa de 

demanda através da consulta realizada no Sistema SA3 - Sistema de Apoio à 
Atividade Administrativa da RFB (no dia 27 de janeiro de 2020), são eles: 

3.3.1.1. Terceirizados e estagiários: 4186 usuários; 
3.3.1.2. Servidores administrativos e PSE (Pessoal de Serviço Externo – Serpro): 

5170 usuários; 
3.3.1.3. Servidores AFRF (Auditoria da Fiscal da Receita Federal): 14767 

usuários. 
3.3.2. A partir dessa premissa de perfis foi criado o quadro abaixo para a formação 

das licenças totais por item do Lote Único x nível do Serviço (Office 365 
ProPlus/F1/E1/E3/E5 and Microsoft 365 Business/F1/E3/E5 Commercial Plan 
Comparison) 

 

Tabela 5: estimativa de demanda  

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 
3.4.1. A contratação será realizada em lote único, pois os itens relativos às 

licenças/serviços guardam interdependência entre sim, além de serem de 
mesma natureza. Ainda, a execução da migração dos dados e do treinamento 

Nome do Produto 
Servi-
dores 
AFRF 

Servidores 
Administr. 

PSE (Exter-
no) Terceiriz. Estagiár. Outros Total 

Serviços Integrados nível 1 (e-mail, 
suíte de escritório, videoconferên-
cia e proteção) (licenças)    3540 646  4186 

Serviços Integrados nível 2 (e-mail, 
suíte de escritório, videoconferên-
cia e proteção) (licenças)  3700 1470    5170 

Serviços Integrados nível 3 (e-mail, 
suíte de escritório, videoconferên-
cia e proteção) (licenças) 

14767      14767 

Serviços de  Mobility + Security 
(identidade, gestão de dispositivos 
e proteção da informação) nível 1 
(licenças) 

   3540 646  4186 

Serviços de  Mobility + Security 
(identidade, gestão de dispositivos 
e proteção da informação) nível 2 
(licenças) 

14767 3700 1470    19937 

Solução de Arquivamento (licenças)  3700 1470 3540 646  9356 

Serviços de nuvem/AD (licenças) 14335 4132 1470 3540 646 53 24176 
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estão diretamente relacionados ao projeto de integração dos serviços de 
Tecnologia da Informação da RFB. Além de comprometer a economia de escala, a 
adjudicação por item poderia trazer prejuízos à gestão da garantia, suporte e 
manutenção, assim como à gestão contratual; 

3.4.2. O parcelamento do objeto em item, apesar de possível, não é tecnicamente 
viável, pois, embora cada tipo de licença/serviço possa ser fornecido/prestado 
por uma empresa diferente, a interoperabilidade entre as ferramentas que 
compõem a solução e trazem os principais benefícios de utilização de um 
ambiente colaborativo integrado poderá ser prejudicada, sob risco de não ser 
alcançado o objetivo da licitação. A contratação por item pode tornar a solução 
complexa, gerando um alto risco ao sucesso do projeto. 

3.4.3. O agrupamento dos itens em lote único não comprometerá a competitividade 
do certame, uma vez que há no mercado número suficiente de fornecedores 
capazes de executar o objeto em sua totalidade; e 

3.4.4. Desta forma, entende-se que não há afronta à Súmula nº 247 do TCU, uma vez 
que a Administração está buscando preservar a coesão e a economicidade para a 
contratação em pauta. 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 
3.5.1. São benefícios a serem alcançados com a presente contratação: 

3.5.1.1. Continuidade das soluções ofertadas hoje aos usuários finais da RFB 
com a segurança exigida como: correio eletrônico; mensagem instantânea; 
webconference; rede social; solução de videoconferência; streaming de 
vídeo; ferramenta de escritório e produtividade; solução de proteção de 
segurança; gerenciamento e compliance de endpoint; solução de 
arquivamento de mensagens de correio eletrônico; solução de 
Armazenamento de Arquivos; entre outros; 

3.5.1.2. Maior confiabilidade e segurança graças às funcionalidades de 
recuperação, gerenciamento global e recursos de privacidade, os dados da 
RFB permanecerão seguros e protegidos o tempo todo e de forma integrada 
e facilmente gerenciada; 

3.5.1.3. Integração de serviços como ferramentas de escritório, ferramenta de 
colaboração e comunicação para usuários e grupos de trabalho tornando o 
espaço de trabalho do usuário mais eficiente e produtivo; 

3.5.1.4. Possibilidade de transição em estágios: a RFB poderá fazer a transição 
para a nuvem em estágios permitindo combinar serviços em suas instalações 
com serviços em nuvem (chamados de cenários híbridos); 
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3.5.1.5. Ambiente mais integrado para os usuários de Teletrabalho, oferecendo 
as mesmas ferramentas disponíveis no órgão para esta modalidade de 
trabalho, sendo assim, aumentando a produtividade e criando mecanismos 
eficiente de gestão; 

3.5.1.6. Padronização da Infraestrutura e parque tecnológico pela adoção de 
uma única solução; 

3.5.1.7. Possibilidade de um gerenciamento centralizado, integrado e de 
domínio único futuramente pelo Datacenter de Brasília;  

3.5.1.8. Maior oferta de serviços para os nossos usuários pelo maior número de 
licenças para edição de textos, planilhas, apresentações, dentre outros. 

3.5.1.9. Maior uso e facilidade na utilização de videoconferência pela RFB; 
3.5.1.10. Maior governança, confiabilidade e escalabilidade aos serviços de TI 

providos pela COTEC; e 
3.5.1.11. Redução do custo operacional pela centralização dos contratos 

administrativos, maior elasticidade ao permitir capacidade de realocar 
recursos de acordo com as necessidades do órgão, além do potencial ganho 
de performance. 

 
4 ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 
4.1.1. Todos os requisitos de negócio, requisitos técnicos funcionais e não-funcionais 

são apresentados no Anexo I - Das Especificações Técnicas. 
4.2. Requisitos de Capacitação 

4.2.1. Uma ação de Repasse de conhecimento (item 11) está prevista no Anexo I - Das 
Especificações Técnicas para 30 (trinta) alunos. 

4.3. Requisitos Legais 
4.3.1. A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas: 

 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e con-
tratos da Administração Pública; 

 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.37, inciso XXI da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências; 

 Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e com-
petitividade do setor de informática e automação; 
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 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

 Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns; 

 Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, que regulamenta o art. 34 da Lei nº 
8.666/93, e dispõe sobre o SICAF; 

 Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de que regulamenta a licitação, na mo-
dalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns; 

 Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de 
bens e serviços de informática e automação pela Administração Pública Fede-
ral; 

 Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 
8.666/93, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvi-
mento nacional sustentável nas contratações públicas; 

 Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento fa-
vorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pe-
queno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microem-
preendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contrata-
ções públicas; 

 Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal; 

 Instrução Normativa nº 05/2014 SLTI/MPOG, de 27 de junho de 2014 (alterado 
pela IN Nº 3, de 20 de abril de 2017), que dispõe sobre os procedimentos admi-
nistrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral; 

 Instrução Normativa nº 01/2019 Ministério da Economia, de 04 de abril de 
2019, que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia 
da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Re-
cursos de Informação e Informática (SISP); 

 Portaria nº 20, de 14 de junho de 2016, que dispõe sobre orientações para con-
tratação de soluções de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; e 

 Portaria RFB nº 450, de 28 de abril de 2004 que dispõe sobre a Política de Segu-
rança da Informação no âmbito da Secretaria da Receita Federal. 

4.4. Requisitos de Garantia e Manutenção 
4.4.1. A garantia, o Suporte e a Manutenção funcionarão de acordo com o item “Do 

Suporte Técnico, Manutenção e Garantia do Anexo I” desse Termo de Referência. 
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4.5. Requisitos Temporais 
4.5.1. Todos requisitos temporais estão descritos no item Sobre os Prazos do Anexo I 

– Especificações Técnicas desse Termo de Referência, na Figura 01: Fluxograma 
de prazos em situações de conformidade a partir da Reunião Inicial até o 
pagamento; e no subitem 6.2 Dinâmica do Contrato.  

4.6. Requisitos de Segurança 
Id Requisito Detalhamento 
1 Políticas de Segurança 

 Obedecer às políticas de segurança da informação conforme a portaria 
SRF Nº 450, de 28 de abril de 2004; 

 Obedecer à Resolução CTIC/MF número 010 de 10 de agosto de 2017. 
Tabela 6: requisitos de segurança 

4.7. Requisitos Sociais e Ambientais  
4.7.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a 
fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 
Contratante; e 

4.7.2. A Contratada deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Contratante, autorizando 
a participação desses em eventos de capacitação e sensibilização promovidos 
pela Contratante, quando for o caso. 

4.8. Experiência profissional  
4.8.1. Os profissionais da Contratante que atuam com a infraestrutura do seu Parque 

Tecnológico já possuem experiência no tipo de Solução Integrada. Desta forma, 
não será necessária experiência profissional complementar além da especificada 
nos Requisitos de Capacitação acima. 

4.9. Formação de Equipe  
4.9.1. Os profissionais da Receita Federal do Brasil que atuam com a infraestrutura do 

seu Parque Tecnológico já estão formados em equipes e não necessitam de 
ajustes extras às atuais, salvo as consideradas no Repasse de Conhecimento. 

4.10. Metodologia de Trabalho 
4.10.1. A Migração para a nova Solução está especificada no subitem 1.10: Migração 

do Anexo I desse Termo de Referência; 
4.10.2. A Implantação da nova Solução está especificada no Item 2: Do Plano de 
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Implantação da Solução de Serviços Integrados do Anexo I desse Termo de 
Referência; 

4.10.3. Os requisitos de segurança estão descritos no subitem 6.9.4 desse Termo de 
Referência; 

4.10.4. Não foram identificados outros requisitos específicos para metodologia de 
trabalho do uso da nova solução. 

 
5 RESPONSABILIDADES 

5.1.  São deveres e responsabilidades da CONTRATANTE: 
5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de suas propostas; 
5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

5.1.3. Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento 
de licenças, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela Contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 
05/2017; 

5.1.6. Nomear servidores que integrarão a Equipe de Gestão do Contrato nos termos 
do art. 29 da Instrução Normativa ME Nº 01/2019, composta por Gestor do 
Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Requisitante e Fiscal Administrativo; 

5.1.7. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem 
de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, 
observando-se o disposto no art. 18 a 32 da Instrução Normativa ME Nº 01/2019; 

5.1.8. Promover reunião inicial entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE para 
alinhamento das expectativas; 

5.1.9. Proporcionar todos os meios necessários para a CONTRATADA executar a 
prestação dos serviços do Contrato, permitindo o acesso dos profissionais da 
CONTRATADA às suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as 
normas internas da CONTRATANTE, principalmente às de segurança, inclusive 
àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 
dependências; 
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5.1.10. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para a plena execução do 
Contrato; 

5.1.11. Detectar eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, solicitando imediata 
interrupção, se for o caso;  

5.1.12. Receber o objeto entregue fornecido pela CONTRATADA que esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

5.1.13. Recusar o objeto entregue em desacordo com o contrato de licenciamento;  
5.1.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 
5.1.15. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 
5.1.16. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA;  
5.1.17. Proporcionar os meios indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais;  
5.1.18. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de 

TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando 
aplicável; e 

5.1.19. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 
de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da 
relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 
modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração. 

 
5.2. São deveres e responsabilidades da(s) CONTRATADA(s): 

5.2.1.  Executar os serviços e fornecer as licenças conforme especificações desse 
Termo de Referência e de sua proposta comercial, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer as licenças e serviços, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta comercial; 

5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos objetos, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos 
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pagamentos devidos à(s) Contratada(s), o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

5.2.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

5.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

5.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 

5.2.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função; 

5.2.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

5.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

5.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato; 

5.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.12. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a prestação dos serviços; 

5.2.13. Manter-se, durante toda a Execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 

5.2.14. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos objetos 
contratados, prestando todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela 
contratante, obedecendo aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com 
as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes; 

5.2.15. Executar o objeto contratado conforme as condições estipuladas neste Termo 
de Referência e seus Anexos, na Proposta Comercial e no Contrato;  

5.2.16. Indicar formalmente, em 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, preposto 
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e substituto aptos a representá-la junto a CONTRATANTE, os quais devem 
responder pela fiel execução dos serviços contratados, orientar a Equipe da 
CONTRATADA, bem como comparecer às dependências da CONTRATANTE sempre 
que convocados;  

5.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 
Contrato; 

5.2.18. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do Contrato e o 
início da prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas 
contratuais com uma equipe da Receita Federal do Brasil que fará a convocação 
dos representantes da empresa e fornecerá previamente a pauta da reunião;  

5.2.19. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional que não atenda 
às necessidades inerentes à execução dos serviços contratados; 

5.2.20. Atender às solicitações dos membros da Equipe de Gestão do Contrato 
inerentes às obrigações contratuais e/ou à prestação e/ou à gestão dos serviços; 

5.2.21. Comunicar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato todas as ocorrências 
anormais ou de comprometimento à execução do Contrato, bem como qualquer 
ocorrência relevante à execução contratual; 

5.2.22. Efetuar de imediato o afastamento do atendimento à CONTRATANTE de 
qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
inadequados à execução do Contrato; 

5.2.23. Responsabilizar-se por quaisquer encargos, despesas, taxas, inclusive de 
seguro, decorrentes das operações necessárias à entrega do objeto contratado; 

5.2.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

5.2.25. Observar todas as normas de segurança adotadas pela CONTRATANTE, 
inclusive no que diz respeito às normas referentes ao ambiente informatizado; 

5.2.26. Fornecer à Contratante, sempre que requerido formalmente, acesso aos 
equipamentos e sistemas necessários ao atendimento do objeto do Contrato, 
para averiguação da conformidade dos serviços contratados; 

5.2.27. Cumprir as disposições do Termo de Ciência (Anexo VI) e do Termo de 
Compromisso (Anexo VII); 

5.2.28.  Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de 
transporte e de pessoal, necessários à adequada prestação dos serviços, em 
plena conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos e horários 
previstos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2.29. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, 
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informações e sistemas informatizados, inclusive de todas as suas alterações, 
manuais, programas fonte e objeto, bases de dados ou outros recursos, 
pertencentes à CONTRATANTE, armazenados ou residentes na CONTRATADA; 

5.2.30. Registrar, tempestivamente, mediante relatório circunstanciado, todos os casos 
que a eximam de responsabilidade, negligência, mau uso, instalações e outros; 

5.2.31. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de 
Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária; 

5.2.32. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 

5.2.33. Apresentar fatura no valor autorizado e condições do Contrato, apresentando-a 
à CONTRATANTE para ateste e pagamento após a autorização de faturamento 
pelo Gestor do Contrato; 

5.2.34. Atender as determinações do Gestor do Contrato inerentes às obrigações 
contratuais e/ou à prestação e/ou gestão dos serviços; 

5.2.35. Fornecer para a CONTRATANTE documentação oficial que comprove o direito 
de uso das licenças fornecidas; 

5.2.36. Registrar todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do fornecimento das 
licenças; 

5.2.37. Disponibilizar para download, durante o prazo de manutenção e suporte 
técnico, todas as atualizações corretivas, evolutivas, de segurança, de 
funcionalidades, novas versões dos softwares, sistemas operacionais e releases 
referentes às licenças fornecidas, sem quaisquer ônus adicionais para o 
Contratante num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
atualização ou releases; 

5.2.38. A CONTRATADA não poderá divulgar projetos, serviços e soluções de TIC da 
Receita Federal do Brasil, nem falar em nome da Receita Federal do Brasil em 
nenhum tipo de mídia sem prévia autorização da Receita Federal do Brasil;  

5.2.39. Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da Receita Federal do 
Brasil, por qualquer meio, a qualquer terceiro e para qualquer finalidade, sem a 
anuência expressa da Receita Federal do Brasil;  

5.2.40. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 
TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 
contratual, sendo assim o caso, incluindo a documentação, os modelos de dados 
e as bases de dados à Administração; e 

5.2.41.   A Contratada deverá, obrigatoriamente,  no momento da assinatura do 
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contrato, apresentar cópia de declaração emitida pela Microsoft de que é uma 
revenda autorizada GP – Government Partners, demonstrando estar habilitada 
pela Microsoft para atuar junto a instituições governamentais e cópia de 
declaração emitida pela Microsoft de que é uma revenda autorizada Microsoft 
(LSP – Licensing Solution Provider), demonstrando desta forma estar habilitada a 
operacionalizar contratos de licenciamento por volume Microsoft Enterprise 
Agreement. 

 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1 DA CONTRATAÇÃO 

6.1.1.  A contratação do objeto deste Termo de Referência, precedida de licitação, 
será formalizada por meio de instrumento de Contrato, a ser celebrado entre a 
União, por intermédio da Receita Federal do Brasil, doravante denominada 
Contratante, e o licitante vencedor, doravante denominada Contratada; 

6.1.2. O Fornecedor será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data de sua convocação, celebrar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência; 

6.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para as assinaturas do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura do Fornecedor, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejam assinados e enviados no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seus recebimentos; 

6.1.4. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do Fornecedor e aceita pela Administração; 

6.1.5.  Se o Fornecedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, ou 
recusar-se injustificadamente a assiná-lo, é facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 
sujeitando-se a licitante desistente à penalidade prevista neste Termo de 
Referência e no Edital; 

6.1.6. Antes das assinaturas do Contrato será verificada pelo Contratante, por meio 
de consulta on-line ao SICAF, a comprovação da regularidade do Fornecedor, bem 
como, será procedida consulta ao Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, ao 
CEIS, de que trata a Portaria MCT nº 516, de 2010, no sítio 
www.portaltransparencia.gov.br/ceis; ao CNCIA, do Conselho Nacional de Justiça, 
no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php, e a prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, no sítio do 
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Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br/certidão, as quais serão juntadas 
ao processo de licitação; 

6.1.7.  Em caso de constatação de registro, que impossibilite a contratação, em 
qualquer dos Sistemas citados acima, a contratação não poderá ser formalizada, 
acarretando a inabilitação do licitante, podendo a Administração utilizar a 
faculdade já prevista no subitem 6.1.5 desse Termo de Referência, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis; e 

6.1.8. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogações 
por até 48 (quarenta e oito) contados a partir da data da sua assinatura. 
 

6.1.9.  A CONTRATADA deverá, durante todo o período da prestação dos serviços, 
informar à CONTRATANTE todas as vezes em que for lançada uma nova versão de 
software ou ou patch ou sistema operacional ou complemento, integrante da 
Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil, propondo data 
para atualização dos mesmos, para aprovação da CONTRATANTE. 

6.2 Dinâmica do Contrato 
6.2.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis após a Reunião Inicial, as Contratadas deverão 

designar um representante, técnico especialista comprovadamente habilitado 
na solução, para atuar como ”Gerente Técnico”, para o tratamento de todas as 
questões administrativas e técnicas referentes à solução fornecida, incluindo 
incluído implantação, bem como início dos serviços da solução integrada; 

6.2.2. A CONTRATADA, através de seus representantes legais, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da Reunião Inicial deverá entregar o Anexo VI - Termo de Ciência e o 
Anexo VII- Termo de Compromisso assinados; 

6.2.3. Eventuais necessidades de interrupção das funcionalidades da Solução de Ser-
viços Integrados para a Receita Federal do Brasil deverão ser previamente co-
municadas à Receita Federal do Brasil para avaliação indicando quando ocorre-
rá, onde ocorrerá, duração e possíveis impactos nos serviços e na segurança de 
redes da Receita Federal do Brasil, além de quais as operações envolvidas; 

6.2.4. No prazo de 5 (cinco) dias úteis da Reunião Inicial a Contratada deverá fornecer 
documentações técnicas completas e atualizadas, contendo manuais, guias de 
instalação, guias de configuração, melhores práticas e outros pertinentes, de 
forma digitalizada em meio eletrônico; 

6.2.4.1. A contratada deverá disponibilizar videoaulas e guias rápidos em por-
tuguês voltados para os usuários finais contendo o funcionamento básico 
dos principais aplicativos como: Outlook (exchange), Teams e OneDrive.   
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6.2.5. No prazo de 10 (dez) dias da Reunião Inicial a Contratada deverá fornecer do-
cumentação do Suporte Técnico e Garantia da Solução de Serviços Integrados 
para a Receita Federal do Brasil; 

6.2.6. Quaisquer atualizações das documentações, mencionadas acima, deverão ser 
fornecidas, sem ônus, durante o período de garantia de todos os softwares;  

6.2.7. Após 10 (dez) dias da Reunião Inicial a Contratada deverá enviar à Contratante 
um Plano de Implantação a que se refere a migração de Dados – Item 10 do Lo-
te Único; 

6.2.8. Todos os outros detalhamentos como o conteúdo do Plano de Implantação, 
Forma de Repasse de Conhecimento, Suporte da Contratada e Garantia e eta-
pas a serem executadas estão detalhadas no Anexo I desse Termo de Referên-
cia. 

6.3 Documentos a serem apresentados pela Contratada/ Licitante 
6.3.1. Durante a sessão do Pregão: a Proposta Técnica e de Preços (conforme Mode-

lo proposto abaixo); 
6.3.2. No prazo de 5 (cinco) dias úteis da Reunião Inicial Anexo: VI - Termo de Ciência;  
6.3.3. No prazo de 5 (cinco) dias úteis da Reunião Inicial: Anexo VII - Termo de Com-

promisso;  
6.3.4. Após 10 (dez) dias da Reunião Inicial a Contratada deverá enviar à Contratante 

um Plano de Implantação; 
6.3.5. No prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato: Comprovante de 

prestação de garantia de execução contratual; e 
6.3.6. A Contratada deverá, obrigatoriamente,  no momento da assinatura do contra-

to, apresentar cópia de declaração emitida pela Microsoft de que é uma reven-
da autorizada GP – Government Partners, demonstrando estar habilitada pela 
Microsoft para atuar junto a instituições governamentais e cópia de declaração 
emitida pela Microsoft de que é uma revenda autorizada Microsoft (LSP – Li-
censing Solution Provider), demonstrando desta forma estar habilitada a opera-
cionalizar contratos de licenciamento por volume Microsoft Enterprise Agree-
ment. 

6.4 Sobre o Dimensionamento da Proposta Comercial: 
6.4.1. A detentora da melhor proposta para o Lote Único deverá apresentar uma 

Proposta Comercial com comprovação de atendimento da especificação técnica 
constante no Anexo I desse Termo de Referência; 



 
  

 
    19/49  

__________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

6.4.2. O Modelo de proposta comercial a ser apresentado pelo detentor do melhor 
lance é o seguinte: 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição (SKU) Detalhamento da licença Qtd Métrica 
Valor 

individual 
(R$) 

Valor Total 
do Item 

(R$) 

ÚN
CIO

 

1 Office 365 E1 (T6A-
00024) 

Solução integrada de colaboração e 
produtividade E1 

(O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 
5.170 Licenças 

  

2 Windows E3 (AAA-10787) 
Upgrade de sistema operacional de desktop 

Windows 10 Enterprise E3 (WinE3 ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças 
  

3 

Enterprise Mobility + 
Security (identidade, 

gestão de dispositivos e 
proteção da informação) 

(AAA-10732) 

Plataforma de segurança e gerenciamento 
inteligente com o objetivo de ajudar a proteger 

e garantir a segurança da organização em 
equilíbrio com as novas maneiras flexíveis de 

colaboração e trabalho moderno. 

5.170 Licenças 

  

4 
Microsoft 365 F1 

(Windows Enterprise + 
Office 365 F1 + 

Enterprise Mobility + 
Security Kiosk) (JFX-

Solução com o Office 365 tipo F1, Windows 10 
e Enterprise Mobility + Security para fornecer 

uma solução completa, inteligente e segura que 
capacita as pessoas (M365F1FullUSL ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

4.186 Licenças 
  

5 

Microsoft 365 E3 
(Windows Enterprise + 

Office 365 E3 + 
Enterprise Mobility + 

Security E3) (AAD-33204) 

Solução com o Office 365 tipo E3, Windows 10 
e Enterprise Mobility + Security para fornecer 

uma solução completa, inteligente e segura que 
capacita as pessoas (M365 E3 Unified ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

14.767 Licenças 

  

6 Office 365 Advanced 
Compliance (TK6-00004) 

Governança avançada de dados -Compliance 
Manager, descoberta eletrônica avançada - 

Advanced eDiscovery e caixa de bloqueio do 
cliente -Customer Lockbox (Office 365 

250 Licenças 
  

7 
Exchange Online 

Archiving  
(4DS-00001) 

Solução de arquivamento baseada na nuvem e 
com nível empresarial, que tem como objetivo 

ajudar a resolver desafios de arquivamento, 
conformidade, normas e Descoberta Eletrônica 

9.356 Licenças 
  

8 Office 365 ATP P1 - ATP 
para e-mail (KF5-00002) 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para 

email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

24.123 Licenças 
  

9 
Microsoft Defender ATP - 
Proteção Avançada para 
Endpoint (QLS-00003) 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para Endpoint 

(MicrosoftDefenderATP ShrdSvr ALNG SubsVL 
MVL PerUsr) 

24.123 Licenças 
  

10 Migração Serviços de Implementação e Migração 
 1 Serviço   

11 Repasse de 
Conhecimento 

Repasse de conhecimento, na forma de 
treinamento para técnicos, em Brasília para 1 
(uma) turma, com carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas; 

1 Turma de 
30 alunos Serviço 

  

Valor Total dessa Proposta Comercial  

Tabela 7: modelo de proposta comercial 

6.5 DA VISTORIA 
6.5.1 Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem e/ou de 

realização do serviço. 
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6.6 Fiscalização do Contrato 
6.5.1. A execução de cada Contrato será objeto de acompanhamento, controle, fisca-

lização e avaliação feita por equipe de gerenciamento designada pela CONTRA-
TANTE, da qual farão parte: Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Requisi-
tante e Fiscal Administrativo do Contrato nos termos dos artigos 29 a 33 da Ins-
trução Normativa do ME nº 01, de 4 de abril de 2019; 

6.5.2. A fiscalização de que trata este item SERÁ EXERCIDA NO INTERESSE DA CON-
TRATANTE e não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 
mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade infe-
rior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas altera-
ções); 

6.5.3. À CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os obje-
tos, se em desacordo com as especificações exigidas no Anexo I desse Termo de 
Referência e das constantes na proposta comercial; 

6.5.4. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal as especificações do objeto contratado, 
de modo idêntico àquela constante do Termo de Contrato; 

6.5.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-
tuir, às suas expensas, no total ou em partes, os objetos contratados em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados; 

6.5.6. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas re-
gularmente feitas desde que entregues, ou enviadas por carta protocolada, te-
legrama ou e-mail, devidamente confirmados; 

6.5.7. Qualquer mudança de endereço deverá ser imediatamente comunicada à ou-
tra parte; 

6.5.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos do contrato deve-
rão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

6.5.9. O Gestor do Contrato anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis; e 

6.5.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe 
de Gestão do Contrato deverão ser solicitadas a instâncias superiores em tem-
po hábil para adoção das medidas convenientes. 
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6.7 Papeis e Responsabilidades 
6.7.1 Fiscal Requisitante  

Além das obrigações normalmente imputadas legalmente, o Fiscal Requisitante 
será responsável por: 
6.6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e anotar em registro 

próprio as ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quan-
titativos e qualitativos, interagindo com intervenientes para sanar às irregu-
laridades observadas; 

6.6.1.2. Submeter à Área Requisitante, em tempo hábil, as ocorrências que ne-
cessitem de decisões e ou providências dessa Área; 

6.6.1.3. Submeter ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, as ocorrências que 
necessitem de decisões e ou providências exclusivas do Gestor; 

6.6.1.4. Avaliar, juntamente com o Fiscal Técnico, as qualidades dos objetos re-
cebidos provisoriamente, com emissão do Termo de Avaliação da Qualida-
de; 

6.6.1.5. Emitir, juntamente com o Gestor do Contrato, as Ordens de Serviço e, 
juntamente com o Fiscal Técnico do Contrato, confeccionar e assinar o 
Termo de Recebimento Definitivo; e 

6.6.1.6. Informar ao Gestor do Contrato eventuais irregularidades verificadas 
no exercício da fiscalização, que sejam passíveis de sanção administrativa. 

6.7.2 Fiscal Técnico 
 Além das obrigações normalmente imputadas legalmente, o Fiscal Técnico será 
responsável por: 
6.6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e anotar em registro 

próprio as ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quan-
titativos e qualitativos, interagindo com intervenientes para sanar às irregu-
laridades observadas; 

6.6.2.2. Submeter à Área Técnica, em tempo hábil, as ocorrências que necessi-
tem de decisões e ou providências dessa Área; 

6.6.2.3. Submeter ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, as ocorrências que 
necessitem de decisões e ou providências exclusivas do Gestor; 

6.6.2.4. Receber provisoriamente o objeto do Contrato, com emissão do Termo 
de Recebimento Provisório; 

6.6.2.5. Avaliar, juntamente com o Fiscal Requisitante, a qualidade do objeto 
recebido provisoriamente, com emissão do Termo de Avaliação da Qualida-
de; e 

6.6.2.6. Informar ao Gestor do Contrato eventuais irregularidades verificadas 
no exercício da fiscalização, que sejam passíveis de sanção administrativa.  
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6.7.3 Gestor do Contrato 
 Além das obrigações normalmente imputadas legalmente, o Gestor do Contrato 
será responsável por: 
6.6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e anotar em registro 

próprio as ocorrências relacionadas com a execução, interagindo com inter-
venientes para sanar às irregularidades observadas; 

6.6.3.2. Convocar reunião inicial para alinhamento de expectativas entre a 
CONTRATADA e a CONTRATANTE; 

6.6.3.3. Fazer as tratativas processuais junto ao Fiscal Administrativo sobre o 
processo de pagamento; 

6.6.3.4. Emitir as Ordens de Serviço juntamente com o Fiscal Requisitante; 
6.6.3.5. Receber dos Fiscais Técnicos o Termo de Recebimento Provisório; 
6.6.3.6. Analisar as ocorrências levantadas pelos Fiscais Técnico e Requisitante 

e propor, à Área Administrativa, a aplicação de sanções ou encaminhamen-
to de demandas de correção à CONTRATADA; 

6.6.3.7. Instruir processo de solicitação de penalidade; 
6.6.3.8. Autorizar a CONTRATADA a emitir a nota fiscal/fatura; 
6.6.3.9. Autorizar o pagamento; 
6.6.3.10. Manter registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas 

da execução do Contrato; e 
6.6.3.11. Submeter às instâncias superiores, em tempo hábil, as ocorrências que 

necessitem de decisões e ou providências que ultrapassem à sua compe-
tência.  

6.7.4 Fiscal Administrativo 
Além das obrigações normalmente imputadas legalmente, o Fiscal Administrativo 
será responsável por: 

6.6.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e anotar em registro 
próprio as ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos Admi-
nistrativos, interagindo com intervenientes para sanar às irregularidades 
observadas; 

6.6.4.2. Submeter à Área Administrativa, em tempo hábil, as ocorrências que 
necessitem de decisões e ou providências dessa Área; 

6.6.4.3. Submeter ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, as ocorrências que 
necessitem de decisões e ou providências exclusivas do Gestor; 

6.6.4.4. Observar, na produção da documentação de execução do Contrato, o 
cumprimento das formalidades previstas; 

6.6.4.5. Receber da CONTRATADA a documentação de faturamento (Faturas, 
Notas Fiscais e outros documentos pertinentes); 

6.6.4.6. Conferir documentação de faturamento com relação à sua aderência 
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aos termos contratuais; 
6.6.4.7. Verificar regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, em sendo o 

caso; 
6.6.4.8. Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à exis-
tência de pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos, caso seja constatada a irregularidade fiscal da CONTRATA-
DA; 

6.6.4.9. Emitir consulta de regularidade fiscal no SICAF; 
6.6.4.10. Validar Notas Fiscais eletrônicas; 
6.6.4.11. Informar ao Gestor do Contrato eventuais irregularidades verificadas 

no exercício da fiscalização, que sejam passíveis de sanção administrativa; e 
6.6.4.12. Verificar a manutenção das condições habilitatórias. 

6.8 Estimativa preliminar de demanda 

Item 
Previsão da 

emissão 
da(s) OS(s) 

* 
% Descrição 

1 

Pr
ov

av
elm

en
te

 e
m

 at
é 

20
 d

ias
 ú

te
is 

da
 as

sin
at

ur
a d

o 
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nt
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Ex
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 1
00

% 
 

Office 365 E1 (T6A-00024) 
2 Windows E3 (AAA-10787) 
3 Enterprise Mobility + Security (identidade, gestão de dispositivos e proteção da 

informação) (AAA-10732) 
4 Microsoft 365 F1 (Windows Enterprise + Office 365 F1 + Enterprise Mobility + 

Security Kiosk) (JFX-00003) 
5 Microsoft 365 E3 (Windows Enterprise + Office 365 E3 + Enterprise Mobility + 

Security E3) (AAD-33204) 
6 Office 365 Advanced Compliance (TK6-00004) 
7 Exchange Online Archiving  (4DS-00001) 
8 Office 365 ATP P1 - ATP para e-mail (KF5-00002) 
9 Microsoft Defender ATP - Proteção Avançada para Endpoint (QLS-00003) 

10 Migração 
11 Repasse de Conhecimento 

Tabela 8: estimativa preliminar da demanda.  
(*) Dependendo de quando for homologado o pregão Eletrônico e assinado o contrato administrativo 

6.9  Mecanismos formais de comunicação 
6.8.1. A CONTRATADA deverá indicar formalmente preposto apto a representá-la 

junto a CONTRATANTE, o qual deve responder pela fiel execução do contrato, 
orientar os técnicos que prestarão os serviços, bem como comparecer à Receita 
Federal do Brasil sempre que convocado. Para evitar que a contratante fique 
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eventualmente sem acesso ao preposto, deverá ser indicado substituto; 
6.8.2. Para a execução do objeto desse Termo de Referência serão utilizados os 
seguintes mecanismos de comunicação: 

6.8.2.1. Função de comunicação 1: 
 Autorizar a execução dos serviços ou Entrega das Licenças 

6.8.2.1.1. Documento: Ordem de Serviço;  
6.8.2.1.2. Emissor: Contratante – Gestor do Contrato e Fiscal 
Requisitante; 
6.8.2.1.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.1.4. Meio: eletrônico; e 
6.8.2.1.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.2. Função de comunicação 2: 
 Abertura de chamados de suporte técnico e garantia 

6.8.2.2.1. Documento: Solicitação de abertura de chamado de suporte 
técnico e garantia; 
6.8.2.2.2. Emissor: Contratante; 
6.8.2.2.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.2.4. Meio: E-mail, telefone e/ou sítio na Internet; e 
6.8.2.2.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.3. Função de comunicação 3:  
Registro das reuniões realizadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

6.8.2.3.1. Documento: Ata de Reunião; 
6.8.2.3.2. Emissor: Contratante; 
6.8.2.3.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.3.4. Meio: eletrônico; e 
6.8.2.3.5. Periodicidade: A cada reunião. 
 

6.8.2.4. Função de comunicação 4: 
 Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico ou garantia feita pela 
CONTRATANTE 

6.8.2.4.1. Documento: Relatório de Atendimento Técnico; 
6.8.2.4.2. Emissor: Contratada; 
6.8.2.4.3. Destinatário: Contratante; 
6.8.2.4.4. Meio: eletrônico; e 
6.8.2.4.5. Periodicidade: Após cada chamado. 
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6.8.2.5. Função de comunicação 5: 
 Registro das visitas realizadas pelos técnicos da CONTRATADA 

6.8.2.5.1. Documento: Relatório de Visita; 
6.8.2.5.2. Emissor: Contratada; 
6.8.2.5.3. Destinatário: Contratante; 
6.8.2.5.4. Meio: Eletrônico com confirmação de recebimento e/ou carta 
registrada; e 
6.8.2.5.5. Periodicidade: Após a realização dos serviços de garantia. 
 

6.8.2.6. Função de comunicação 6: 
 Dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos acerca de itens presentes no contrato 
firmado 

6.8.2.6.1. Documento: Ofício; 
6.8.2.6.2. Emissor: Contratada ou Contratante; 
6.8.2.6.3. Destinatário: Contratada ou Contratante; 
6.8.2.6.4. Meio: Eletrônico com confirmação de recebimento e/ou carta 
registrada; e 
6.8.2.6.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.7. Função de comunicação 7:  
Confirmação da conclusão do atendimento ou chamado técnico 

6.8.2.7.1. Documento: “De acordo” da conclusão de chamado ou 
atendimento técnico; 
6.8.2.7.2. Emissor: Fiscal Técnico; 
6.8.2.7.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.7.4. Meio: Eletrônico com confirmação de recebimento; e 
6.8.2.7.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.8. Função de comunicação 8:  
Acusar o recebimento provisório do objeto da contratação 

6.8.2.8.1. Documento: Termo de Recebimento Provisório; 
6.8.2.8.2. Emissor: Fiscal Técnico; 
6.8.2.8.3. Destinatário: Gestor do Contrato; 
6.8.2.8.4. Meio: Papel ou Digital; e 
6.8.2.8.5. Periodicidade: Sob demanda. 

6.8.2.9. Função de comunicação 09:  
Acusar a emissão do Termo de Avaliação de Qualidade 

6.8.2.9.1. Documento: Termo de Avaliação de Qualidade (TAQ); 
6.8.2.9.2. Emissor: Fiscal Técnico e Fiscal Requisitante; 
6.8.2.9.3. Destinatário: Gestor do Contrato / (Contratante); 
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6.8.2.9.4. Meio: Papel ou Digital; e 
6.8.2.9.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.10. Função de comunicação 10: 
 Acusar o recebimento definitivo do objeto da contratação 

6.8.2.10.1. Documento: Termo de Recebimento Definitivo; 
6.8.2.10.2. Emissor: Fiscal Técnico do Contrato e Fiscal Requisitante; 
6.8.2.10.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.10.4. Meio: Papel ou Digital; e 
6.8.2.10.5. Periodicidade: Sob demanda. 

 
6.8.2.11. Função de comunicação 11: 
 Comunicar autorização para faturamento 

6.8.2.11.1. Documento: Autorização para faturamento; 
6.8.2.11.2. Emissor: Gestor do Contrato /(Contratante); 
6.8.2.11.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.11.4. Meio: Eletrônico com confirmação de recebimento e/ou carta 
registrada; e 
6.8.2.11.5. Periodicidade: Sob demanda. 

 
6.8.2.12. Função de comunicação 12: 
 Receber notas fiscais/fatura 

6.8.2.12.1. Documento: Nota Fiscal/Fatura; 
6.8.2.12.2. Emissor: Contratada; 
6.8.2.12.3. Destinatário: Fiscal Administrativo (Contratante); 
6.8.2.12.4. Meio: Papel e/ou meio eletrônico com confirmação de 
recebimento e/ou carta; registrada; e 
6.8.2.12.5. Periodicidade: Sob demanda. 
 

6.8.2.13. Função de comunicação 13:  
Comunicar pagamento 

6.8.2.13.1. Documento: Notificação de pagamento; 
6.8.2.13.2. Emissor: Gestor do Contrato / (Contratante); 
6.8.2.13.3. Destinatário: Contratada; 
6.8.2.13.4. Meio: Eletrônico com confirmação de recebimento e/ou carta 
registrada; e 
6.8.2.13.5. Periodicidade: Sob demanda. 
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6.10  Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
6.9.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 

informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos 
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 
Contratante a tais documentos; 

6.9.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e 
respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo 
representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por 
todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, 
encontram-se nos ANEXOS VI e VII; 

6.9.3. É vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato; e 
6.9.4. Os requisitos de segurança estão descritos na Portaria RFB nº 450, de 28 de 

abril de 2004, que dispõe sobre a Política de Segurança da Informação no 
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

6.11 Garantia do Contrato 
6.10.1. Será exigida da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 

assinatura do Termo de Contrato, prorrogáveis por igual período, prestação de 
garantia de execução contratual em favor da CONTRATANTE, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor contratado, conforme dispõe o parágrafo 
primeiro do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, em uma das seguintes 
modalidades:  

6.10.1.1.  Caução em dinheiro; 
6.10.1.2.  Títulos da dívida pública federal; 
6.10.1.3.  Seguro-garantia; ou 
6.10.1.4.  Fiança bancária. 

6.10.2. Caso a CONTRATANTE verifique que a garantia apresentada tempestivamente 
se encontra em descompasso com as exigências trazidas no Contrato, a seu 
critério e/ou mediante justificativas apresentadas pela CONTRATADA, poderá 
solicitar, via mensagem eletrônica ou correspondência postal, sua retificação no 
prazo residual existente, incluindo-se a única prorrogação de prazo prevista 
nesta seção; 

6.10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, ou sua 
retificação, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento); 

6.10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a 
promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 
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nº 8.666, de 1993; 
6.10.5.  Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o 

depósito junto à Caixa Econômica Federal conforme determina o art. 82 do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, nominal à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, para os fins específicos a que se destina, sendo o 
recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência; 

6.10.6.  A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
também pelas multas que venham a ser impostas à CONTRATADA e não será 
devolvida em caso de rescisão contratual, exceto nos casos previstos no 
parágrafo 2º do art. 79 da Lei no 8.666, de 1993; 

6.10.7. Caso a CONTRATADA opte pela garantia em títulos da dívida pública, deverá 
ser com títulos emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, bem como, deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser 
garantido no Contrato, preferencialmente, em consonância com as espécies 
recomendadas pelo Governo Federal, como aqueles previstos no artigo 2º da 
Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001; 

6.10.8.  Caso a CONTRATADA opte pela garantia sob a forma de fiança bancária, 
deverá ter a carta de fiança emitida por Instituição Financeira autorizada pelo 
Banco Central do Brasil para realizar esta operação onde deverão constar as 
seguintes condições e/ou informações cuja previsão de risco será inclusa nas 
tarifas, taxas, emolumentos, comissões e tributos pagos pelo afiançado: 

6.10.8.1. Beneficiário: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
6.10.8.2.  Que se presta a garantia do Contrato RFB/Copol nº XX/20XX originado 

do Edital do Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº x/20XX, cujo teor é do 
conhecimento da Instituição Financeira; 

6.10.8.3.  Prazo de validade deverá ser de 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual; 

6.10.8.4.  Renúncia expressa ao benefício de ordem e ao direito de renúncia 
(arts. 827 e 835 do Código Civil); 

6.10.8.5.  Comunicação para apurar possível inadimplência, quando da abertura 
do processo administrativo de penalidade, mediante o recebimento de 
notificação escrita que indique claramente os itens não cumpridos e conceda 
prazo para regularização, com o objetivo de comunicar e registrar os fatos 
ocorridos; 

6.10.9. Caso a CONTRATADA opte pela garantia sob a forma de seguro-garantia 
deverá ser prestada por seguradora autorizada e sujeita à fiscalização da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), de acordo com as disposições 
da circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de 2013, alterada pela circular 
SUSEP nº 577, de 26 de setembro de 2018, e deverão constar da apólice as 
seguintes informações e/ou condições, cujos riscos acrescidos deverão constar 



 
  

 
    29/49  

__________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

no valor do prêmio, tarifas, taxas, emolumentos, comissões e tributos pagos 
pelo tomador: 

6.10.9.1. Segurado: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
6.10.9.2. Que se presta a garantia do Contrato RFB/Copol nº XX/20XX originado 

do Edital do Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº x/20XX, cujo teor é do 
conhecimento da seguradora; 

6.10.9.3. Prazo de validade deverá ser de 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual; 

6.10.9.4. Disposição expressa em cláusula específica para licitações e contrato 
responsabilizando-se por multas; 

6.10.9.5.  Comunicação para apurar possível inadimplência, quando da abertura 
do processo administrativo de penalidade, mediante o recebimento de 
notificação escrita que indique claramente os itens não cumpridos e conceda 
prazo para regularização, com o objetivo de comunicar e registrar os fatos 
ocorridos; 

6.10.10.  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 

6.10.10.1.  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
6.10.10.2.  Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 
6.10.10.3. Multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA; e 
6.10.10.4.  Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber; 
6.10.11. O pagamento de preço, tarifas, prêmios, emolumentos e quaisquer outros 

valores da carta de fiança ou do prêmio do seguro inclui todos os riscos 
previstos no Edital, no Contrato ou nesse Termo de Referência e deverá ser à 
vista, não sendo oponível contra a CONTRATANTE o não pagamento ou atraso 
de parcelas ou prestações de financiamento, parcelamento ou fracionamento 
junto a custodiante, Instituição Financeira ou seguradora, respectivamente; 

6.10.12. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do Contrato ou para reparar danos 
decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem 
em seu nome agir; 

6.10.13. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo 
que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

6.10.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela 
CONTRATANTE; 
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6.10.15. Em caso de qualquer acréscimo ao valor do Contrato, concessão de reajuste, 
repactuação ou revisão, bem como nas renovações de vigência, a CONTRATADA 
deverá apresentar a complementação/renovação da garantia nos mesmos 
prazos e percentuais previstos nesta seção, que contemple a diferença global 
gerada em função do ajustamento; e 

6.10.16.  Quando cabível, a garantia somente será liberada ante a comprovação de 
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação, e caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE, 
observada a legislação que rege a matéria; e 

6.10.17. O objetivo da Garantia Contratual é assegurar a execução do contrato e evitar 
prejuízos ao patrimônio público. 

 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1  Procedimentos de Teste e Inspeção e do Recebimento e Aceitação do Objeto  

7.1.1 Do Recebimento Provisório do Objeto: 
7.1.1.1. Após a assinatura do contrato, o Fiscal Técnico solicitará ao Gestor do 

Contrato que emita as Ordens de Serviços, autorizando formalmente à 
CONTRATADA a iniciar a atividade de entrega dos serviços na localidade 
especificada no Anexo II desse Termo de Referência; 

7.1.1.2. Os Termos de Recebimentos Provisórios serão emitidos de forma 
parcial para os itens do Lote Único de forma que o pagamento seja de forma 
parcial, conforme escalonamento da Tabela 15:  adequação orçamentária e 
cronograma físico-financeiro; 

7.1.1.3. O prazo final de fornecimento\prestação de serviço referente aos itens 
01 a 09 do Lote Único será de 20 (vinte) dias corridos contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, na quantidade, SKU e remotamente\local de 
entrega constante no Anexo II; 

7.1.1.4. A Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil será 
implementada, configurada, migrada, ativada e disponibilizadas para uso em 
regime de produção, em até 180 (cento e oitenta dias) corridos, contados da 
data da emissão do Termo de Recebimento Provisório – TRP, referente aos 
itens 1 a 10 do Lote Único;  

7.1.1.5. No local de entrega ou via console de forma remota, o Fiscal Técnico 
fará o recebimento do objeto, limitando-se a verificar a sua conformidade 
referente ao quantitativo.  
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7.1.1.6. Em caso de não conformidade dos objetos entregues, o Fiscal Técnico 
não fará o recebimento e discriminará, mediante termo circunstanciado, em 
(2) duas vias, as irregularidades encontradas e providenciará a imediata 
comunicação dos fatos ao Gestor do Contrato, ficando a CONTRATADA, com 
o recebimento do termo, cientificada de que está passível das penalidades 
cabíveis; e  

7.1.1.7. De posse do documento de entrega\ ou relatório da console, o Fiscal 
Técnico atestará o recebimento provisório dos objetos contratados mediante 
a emissão de Termo de Recebimento Provisório, circunstanciado, em 2 (duas) 
vias, que será assinado por ele, e por representante (s) da CONTRATADA, que 
receberá uma via do referido termo. A outra via deverá ser encaminhada 
pelo fiscal técnico ao Gestor do Contrato; 

7.1.2 Do Recebimento Definitivo do Objeto 
7.1.2.1. Consistirá na verificação da efetiva conclusão da OS (implantação, 

instalação, configuração e ativação das licenças recebidas, migração de todo 
ambiente atual conforme especificado no Anexo I desse Termo de 
Referência), além da prestação do Suporte Técnico previsto; 
 

7.1.2.2. Os Termos de Recebimentos Definitivos serão emitidos de forma 
parcial para os itens do Lote Único de forma que o pagamento seja de forma 
parcial, conforme escalonamento da Tabela 15:  Adequação orçamentária e 
cronograma físico-financeiro; 
 

7.1.2.3. A avaliação de qualidade da solução migrada por completo será 
realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos da data de 
emissão do TRP. Em caso de conformidade do objeto com aquele contratado, 
relativamente a especificações e funcionamento, o Fiscal Técnico e o Fiscal 
Requisitante emitirão um Termo de Avaliação de Qualidade (TAQ), atestando 
que o objeto possui a qualidade prevista no Anexo I desse Termo de 
Referência, e o encaminhará ao Gestor do Contrato; 

7.1.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes nesse Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 

7.1.2.5. Em caso de não conformidade, o Fiscal Técnico e o Fiscal Requisitante 
discriminarão, mediante termo circunstanciado, em duas vias, as 
irregularidades encontradas e providenciará a imediata comunicação dos 
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fatos à COPOL/RFB e ao Gestor do Contrato, ficando a CONTRATADA, com o 
recebimento do termo, cientificada de que está passível das penalidades 
cabíveis; 

7.1.2.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da emissão do TAQ, 
o Fiscal Técnico, juntamente com o Fiscal Requisitante, confeccionará o 
Termo de Recebimento Definitivo, circunstanciado, em 2 (duas) vias, que 
deverá ser assinado por ele e pelo Fiscal Requisitante; 

7.1.2.7. O Termo de Recebimento Definitivo revelará para cada caso de itens 
do Lote Único: 

7.1.2.7.1. A conformidade atestada com a conferência de cada licença 
quando aos seu SKU, sua descrição na quantidade verificada no 
Termo de Recebimento Provisório; e 

7.1.2.7.2. As ações de configuração, migração e implantação descritas 
nos subitens do item 1.10 “Migração” do Anexo I correspondentes a 
cada Escala definida na Tabela 15. 

7.1.2.8. O Gestor do Contrato analisará os relatórios e toda documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

7.1.2.9. De posse do Termo de Recebimento Definitivo, o Gestor do Contrato 
autorizará à contratada a emitir a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s); 

7.1.2.10. À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas nos 
recebimentos provisório e definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova 
verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento 
necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

7.1.2.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato; e 

7.1.2.12. Demais prazos estão descritos no item 5 do Anexo I desse Termo de 
Referência. 

7.2 Controle e Fiscalização da Execução 
7.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
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base nos critérios previstos nesse Termo de Referência; 
7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 
mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017; 

7.2.4. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do 
objeto devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.5. A utilização dos meios apresentados nesse Termo de Referência não impede a 
aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços; 

7.2.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

7.2.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados; 

7.2.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

7.2.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

7.2.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório; 

7.2.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços;  

7.2.12. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

7.2.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas nesse Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

7.2.15. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
7.2.15.1. No que se refere ao fornecimento das licenças observar o console da 

ferramenta a ser oferecida via web console, conforme as especificações 
contidas no Anexo I desse Termo de Referência; e 

7.2.15.2. No que se refere ao Suporte, verificação dos relatórios mensais 
referentes às solicitações de serviços abertos e fechados no período, 
conforme o Anexo I desse Termo de Referência. 

7.3 Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
7.3.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros a seguir estabele-

cidos e seu respectivo indicador: 
7.3.1.1 No que se refere à entrega das Licenças, Migração, Suporte Técnico e 

Repasse de conhecimento o Fiscal Técnico e o Fiscal Requisitante emitirão 
um Termo de Avaliação de Qualidade (TAQ), atestando que o objeto possui 
a qualidade prevista nesse Termo de Referência, e o encaminhará ao 
Gestor do Contrato, sendo que a avaliação de qualidade da solução 
recebida provisoriamente será realizada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos da data de emissão do Termo de Recebimento 
Provisório (TRP) e serão avaliadas as especificações técnicas contidas no 
Anexo I desse documento. 

7.3.1.2 No que se refere ao suporte, a contratada deverá atender 
necessariamente, a partir da verificação dos relatórios mensais referentes 
às solicitações de serviços abertos e fechados no período, 90%(noventa 
por cento) dos chamados dentro do prazo de início e fim de atendimento, 
conforme prazos definidos para cada nível de severidade e, conforme o 
Anexo I desse Termo de Referência, intitulados 3. Do Suporte Técnico da 
Contratada, Manutenção e Garantia da Solução Integrada; 

7.3.1.3 Os Termos de Aceitação das Qualidades serão emitidos de forma parcial 
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para os itens do Lote Único de forma que o pagamento seja de forma 
parcial, conforme escalonamento da Tabela 15:  adequação orçamentária e 
cronograma físico-financeiro; 

7.3.2 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
7.3.2.1 IAE: Indicador nº 01 para os itens 1 a 10 

Indicador 01: Indicador de Atraso de Entrega (IAE) 
Item Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestação de serviços constantes na Ordem de Serviço 
Meta a cumprir IAE < = 0. A meta definida visa garantir a entrega das Licenças e serviços constantes 

em todas as Ordens de Serviço dentro do prazo previsto 
Instrumento de 

medição 
Por controle próprio da Contratante e lista de Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo emitidos comparados com a data da emissão da OS 

Forma de 
Acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OS. 
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OS (desde que o fiscal técnico 
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data 
de início da execução da OS 

Periodicidade De acordo com cada OS encerrada e com seu respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo emitido. 

Mecanismo de 
Cálculo 

IAE = TExec – TEst 
         TEst 

Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS; 
TExec – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OS, da sua data 
de início até a data de entrega dos produtos da OS. 
A data de início será aquela constante na OS; caso não esteja explícita, será o primeiro 
dia útil após a emissão da OS. 
A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme 
critérios constantes no Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico 
rejeita a entrega, o prazo de execução da OS continua a correr, findando-se apenas 
quando a Contratada entrega as Licenças ou Serviço de Migraçãoda OS e haja 
aceitação por parte do fiscal técnico. 
TEst – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na OS, conforme 
estipulado no Termo de Referência. 

Início de Vigência A partir da emissão da OS. 

Glosas 

Para valores do indicador IAE: 
De 0 a 0,10 – Pagamento integral da OS; 
De 0,11 a 0,20 – Glosa de 0,5% sobre o valor da OS; 
De 0,21 a 0,30 – Glosa de 1,0% sobre o valor da OS; 
De 0,31 a 0,50 – Glosa de 5,0% sobre o valor da OS; 
De 0,51 a 1,00 – Glosa de 10% sobre o valor da OS; 
Acima de 1 – Será aplicada Glosa de 12,5% sobre o valor da OS e Sanções 
Administrativas conforme previsão nesse Termo de Referência 

Sanções Conforme item 4 da Tabela 12 nas Sanções Administrativas desse Termo de Referência 
Tabela 9: IAE – Indicador de Atraso de Entrega 
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7.3.2.2 SADP: Indicador nº 02 para os itens 1 a 9 
Indicador 02: Suporte Atendido Dentro do Prazo (SADP) 

Item Descrição 
Finalidade Assegurar que os chamados estejam dentro do prazo de início e fim de atendimento 

Meta a cumprir 90% dos chamados dentro do prazo de início e fim de atendimento 
Instrumento de 

medição Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico 
Forma de 

Acompanhamento 
Cálculo do prazo de Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico em 
relação ao Nível de Serviço 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de 

Cálculo Nº Chamados em atraso/ Nº de Chamados abertos no mês 
Início de Vigência Após 1 (um) dia útil da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

Sanções Conforme item 3 da Tabela 12 nas Sanções Administrativas desse Termo de 
Referência 
Tabela 10: SADP - Suporte Atendido Dentro do Prazo 

 

7.3.2.3 NFT: Indicador nº 03 para o item 11 – Disciplinado a partir do subitem 
1.11.21 do Anexo I – Das Especificações Técnicas da Solução de Serviços 
Integrados para a Receita Federal do Brasil desse Termo de Referência 

                                                           Indicador 03: Nota Final do Treinamento (NFT) 
Item Descrição 

Finalidade Assegurar que o repasse de conhecimento seja avaliado positivamente  
Meta a cumprir Nota 3,5 
Instrumento de 

medição  Questionário Avaliativo do Treinamento - Anexo IV 
Forma de 

Acompanhamento 
Nota de cada questionário individual (NQi): 
  

Periodicidade Ao final do repasse do conhecimento 

Mecanismo de 
Cálculo  

Início de Vigência Após 1 (um) dia útil do fim das 40 horas de aula 
Glosa No caso de uma Avaliação Média inferior a nota 3,5, a CONTRATADA sofrerá uma 

glosa no valor de 15% referente ao item Treinamento, que compõem este Pregão. 
Tabela 11: NFT - Nota Final do Treinamento 

7.4  Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no 
pagamento 

7.4.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
7.4.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 
7.4.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.4.1.3. Falhar ou fraudar a execução do contrato; 
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7.4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 
7.4.1.5. Cometer fraude fiscal. 

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desse contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
7.4.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço e 
fornecimento contratados; 

7.4.2.2. Multa conforme tabela abaixo; 
7.4.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos;  

7.4.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

7.4.3. As sanções previstas nos subitens 7.4.2.3 e 7.4.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados; 

7.4.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas: 

ITEM INFRAÇÃO GRAU 
1 Atrasar injustificadamente os prazos previstos nos itens 5.2.16, 5.2.37, 6.2.1, 6.2.2, 

6.2.4, 6.2.5, 6.2.7 deste Termo de Referência e 3.20 do Anexo I 1 
2 Atrasar injustificadamente demais prazos, não explicitados nesta Tabela 1 
3 Não cumprimento da meta que consta no SADP - Suporte Atendido Dentro do Prazo, 

conforme IMR – Indicador nº 02 1 

4 Apresentar Indicador de Atraso de Entrega da OS (IAE) acima de 1, conforme IMR – 
Indicador nº 01 1 

5 Descumprir quaisquer obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens desta 
Tabela 2 

6 Não manter as condições de habilitação durante a vigência contratual 2 
7 Descumprir as obrigações de sigilo e transferência de conhecimento 3 
8 Ensejar o retardamento, de qualquer natureza, da execução do objeto contratado 3 
9 Cometer inexecução parcial do Contrato 4 

10 Descumprir a legislação (legal e infralegal) afeta à execução do objeto (direta ou 
indiretamente) 4 

11 
Cometer atos protelatórios durante a execução, com adiamento dos prazos, visando 
ensejar alterações de valores decorrentes de reajuste ou revisão dos preços 
contratados 

4 

12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal durante a execução do objeto 4 
13 Cometer atos ilegais visando frustrar a conclusão do objeto contratado 4 
14 Cometer fraude na execução do contrato 5 
15 Falha na execução contratual, provocando a inexecução total do objeto contratado  5 

Tabela 12: graduação das infrações 
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7.4.5. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

GRAU MULTA PRAZO DE 
IMPEDIMENTO* MORATÓRIA COMPENSATÓRIA 

1 0,005% ao dia 0,5% por ocorrência Não 
2 0,5% ao dia 0,5% por ocorrência Não 
3 1,0% ao dia 1,0% por ocorrência Não 
4  5,0% por ocorrência De 6 meses a 2 anos 
5  20,0% por ocorrência De 2 anos a 5 anos 

Tabela 13: sanções 

*“Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em futuro edital e no 
contrato e das demais cominações legais. ”- art. 7º, caput, da Lei n.º 10.520, de 2002 
 

7.4.6. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
7.4.6.1. Multa pecuniária moratória, Grau 1, por dia de atraso injustificado, 

cuja base de cálculo é o valor total do contrato, limitando-se a 10% (dez 
por cento) sem prejuízo das demais penalidades; 

7.4.6.2. Multa pecuniária moratória, Graus 2 e 3, por dia de atraso 
injustificado, cuja base de cálculo é o valor total do objeto em 
inadimplemento, limitando-se a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto em atraso, sem prejuízo das demais penalidades; 

7.4.6.3. Multa pecuniária compensatória, cuja base de cálculo é o valor total 
global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades, podendo ser 
aplicada cumulativamente com a multa moratória e demais sanções, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 
dos Contrato; e 

7.4.6.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nesse Termo de Referência e futuro Edital e 
no Contrato e das demais cominações legais. 

7.4.6.5.  É considerado inexecução total descumprir o que foi estipulado no 
contrato em quantidade ou qualidade ou de forma ou prazo. 

7.4.7. Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de licitar e de contratar 
com a União, previstas no subitem anterior, a CONTRATADA que, em razão do 
Contrato: 

a) tenha sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 
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fiscal no recolhimento de tributos; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar o objetivo da licitação; e 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

7.4.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos parágrafos anteriores 
realizar-se-á mediante processo administrativo que assegurará à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 
7.4.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, no prazo máximo de 
10(dez) dias, ou deduzidos da garantia, caso esta tenha sido exigida, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 
7.4.10. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento de licitar e contratar com a União, a CONTRATADA será descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais; 
7.4.11. As sanções também serão registradas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, instituído pela Portaria MCT nº 516, de 
2010, quando cabível;  
7.4.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis; 
7.4.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
7.4.14.   A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
7.4.15.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
7.5 Do Pagamento 

7.5.1. O pagamento será de forma escalonada (em 05 etapas) obedecendo a 
Previsão Execução Financeira Total do item, conforme reza a Tabela 15: 
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adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro desse Termo de 
Referência; 

7.5.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao Fiscal 
Administrativo, após a autorização do Gestor do Contrato, a respectiva nota 
fiscal/fatura do objeto contratado; 

7.5.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado no contrato, 
ressalvadas as hipóteses previstas em Lei; 

7.5.4. Caso os dados da fatura estejam incorretos, a CONTRATADA deverá emitir 
nova fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo 
para pagamento; 

7.5.5. Caso a fatura seja emitida pela CONTRATADA com valores em desacordo com 
o autorizado pela CONTRATANTE, esta procederá com o pagamento apenas da 
parte por ela reconhecida, devendo a CONTRATADA ser comunicada; 

7.5.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em moeda corrente 
nacional, por meio de Ordem Bancária, até 30 (trinta) dias após o recebimento, 
pela Fiscalização Administrativa, da documentação de cobrança (Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada dos demais documentos comprobatórios da 
entrega da solução), com o depósito na conta-corrente da CONTRATADA, junto 
a Agência Bancária indicada por ela, verificando-se, antes do pagamento a 
comprovação da regularidade do cadastramento e habilitação da CONTRATADA 
e a prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
no sítio da rede mundial de computadores do Tribunal Superior do Trabalho – 
www.tst.jus.br/certidao, as quais serão juntadas ao processo administrativo; 

7.5.7. Constatando-se a situação de irregularidade, a CONTRATADA será advertida 
para regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 
justificativa do Contratado aceita pelo Contratante; 

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 

7.5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE adotará as medidas necessárias 
à rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurando ao Contratado a ampla defesa; 

7.5.10. Caso o CONTRATADO não regularize sua situação e havendo a efetiva 
prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
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se decida pela rescisão contratual; 
7.5.11. O Contrato não será rescindido por motivo de inadimplência no SICAF 

somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso; 

7.5.12. Findo esse prazo sem que haja a regularização por parte do Contratado, ou 
apresentação de defesa aceita pelo Contratante, fatos estes que, isoladamente 
ou em conjunto, caracterizam descumprimento de cláusula contratual, estará o 
contrato passível de rescisão e o Contratado sujeito às sanções administrativas 
previstas nesse Termo de Contrato; 

7.5.13. O prazo previsto para que o contratado tente regularizar a sua situação 
somente começará a correr após a apresentação da totalidade dos documentos 
previstos no parágrafo abaixo; 

7.5.14. O pagamento parcial, de forma escalonada, só será realizado desde que as 
obrigações referentes aos objetos da contratação fornecido sejam cumpridas e 
após a emissão e a apresentação dos seguintes documentos:  
7.5.14.1. Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Fiscal Requisitante e 

pelo Fiscal Técnico, dependendo do caso da Tabela 15 e subitem 9.2; e 
7.5.14.2. Notas fiscais de fatura dos objetos fornecidos. 

7.5.15. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo 
CONTRATADO, no termo desse Contrato; 

7.5.16. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO, sendo esse insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher 
a importância devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial; 

7.5.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, esse será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa;  

7.5.18. No caso de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada do 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
pagamento até a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a 
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do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.5.19. É vedado à Receita Federal do Brasil o pagamento de despesas de transporte 
e hospedagem dos funcionários da CONTRATADA; 

7.5.20. No pagamento, será efetuada a retenção na fonte dos tributos federais 
previstos na legislação vigente; e 

7.5.21. Caso a empresa seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, a retenção de tributos será feita na forma da referida Lei Complementar, 
e não conforme a IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.6 Da Subcontratação 
7.6.1. Não será admitida a subcontratação dos objetos licitatórios. 

  
7.7  Alteração Subjetiva 

7.7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
 

8 ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1. De acordo com o art. 2º da Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017 que 

alterou a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, temos uma ordem de 
preferência, a ser observada para realização da pesquisa de preços, são eles: 
8.1.1. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br: Sem sucesso. 
8.1.2. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços: 
Cotações B, C, F, G, H e I. 

8.1.3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso: Consulta 
ao Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas (MICROSOFT) 
realizada no dia 10 de março de 2019 às 14:19: Cotação A; e 
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8.1.4. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias: Cotações D, E e J. 

8.2. De acordo com pesquisas, o custo médio da referida contratação é de R$ 
28.489.558,91 (vinte e oito milhões e quatrocentos e oitenta e nove mil e quinhentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e um centavos); 

8.3. Em cumprimento ao Acórdão nº 2569/2019 o Ministério da Economia regulamentou 
a possibilidade de acordos com grandes fabricantes de TIC, e o estabelecimento de 
condições e de Preços padronizados para compras de itens de TIC. A alteração cria o 
Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas e o Preço Máximo de 
Compra de Item de TIC (PMC-TIC) os quais deverão ser observadas por todos os atores 
do processo de contratação.  
8.3.1. No dia 27 de setembro de 2019 foi lançado o primeiro Catálogo de Soluções 

de TIC com Condições Padronizadas, o qual contém produtos do fabricante 
MICROSOFT.  

8.3.2. O acesso se deu através do Link em https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/catalogo_microsoft_2019.pdf/view; 

8.3.3. Dessa forma, utilizamos o Catálogo, doravante denominado de Cotação A; 
8.4. Os custos detalhados estão anexados à planilha Anexo TR-III_Planilha de Formação 

de Preço 2020 reproduzida abaixo e na sua forma completa em anexo ao processo: 
Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 Item 8 Item 9 Item 10 Item 11

T6A-00024 AAA-10787 AAA-10732 JFX-00003 AAD-33204 TK6-00004 4DS-00001 KF5-00002 QLS-00003 Repasse

Office 365 E1 Windows E3
Enterprise Mobility + 

Security

Microsoft 365 F1 
(Windows  + 

Office 365 F1 +  
Security Kiosk)

Microsoft 365 E3 
(Windows  + 

Office 365 E3 +  
Mobility + 

Office 365 
Advanced 

Compliance

Exchange Online 
Archiving

Office 365 ATP P1 - 
ATP para e-mail

Microsoft Defender 
ATP 

Valor por 
Aluno

5.170 5.170 5.170 4.186 14.767 250 9.356 24.123 24.123  1 serviço 30 alunos

R$ 220,94 R$ 1.193,31

R$ 1.142.259,80 R$ 17.621.608,77

R$ 88,82 R$ 427,57 R$ 249,82 R$ 62,62

R$ 459.199,40 R$ 2.210.536,90 R$ 62.455,00 R$ 1.510.582,26

R$ 763,33

R$ 22.900,00

R$ 286,52 R$ 206,59 R$ 322,30 R$ 306,67 R$ 1.221,03 R$ 286,52 R$ 76,22 R$ 49,31 R$ 119,09

R$ 1.481.308,40 R$ 1.068.070,30 R$ 1.666.291,00 R$ 1.283.720,62 R$ 18.030.950,01 R$ 71.630,00 R$ 713.114,32 R$ 1.189.505,13 R$ 2.872.808,07

R$ 437,54 R$ 394,52 R$ 527,45 R$ 585,60 R$ 1.970,22 R$ 410,22 R$ 145,48 R$ 102,83 R$ 303,14

R$ 2.262.081,80 R$ 2.039.685,63 R$ 2.726.899,27 R$ 2.451.321,60 R$ 29.094.189,52 R$ 102.554,17 R$ 1.361.079,69 R$ 2.480.568,09 R$ 7.312.646,22

R$ 292,92 R$ 267,19

R$ 1.514.396,40 R$ 1.381.372,30

1.352,76
R$ 19.976.206,92

R$ 378,91 1.145,64
R$ 1.586.117,26 R$ 16.917.665,88

R$ 340,85 R$ 656,10

R$ 1.762.211,73 R$ 19.682,89

R$ 319,32 R$ 230,24 R$ 359,19 R$ 341,77 R$ 1.360,81 R$ 319,32 R$ 84,95 R$ 54,96 R$ 132,72 R$ 1.154,44
R$ 1.650.884,40 R$ 1.190.340,80 R$ 1.857.012,30 R$ 1.430.649,22 R$ 20.095.081,27 R$ 79.830,00 R$ 794.792,20 R$ 1.325.800,08 R$ 3.201.604,56 R$ 34.633,17

R$ 220,94 R$ 206,59 R$ 322,30 R$ 306,67 R$ 1.228,19 R$ 249,82 R$ 76,22 R$ 49,31 R$ 119,09 R$ 334.970,05 R$ 656,10
Média de Preços para cada item 

(NOTA 05 e NOTA 06)

Migração 

R$ 19.682,89

Cotação J Vivo

R$ 1.189.505,13

V
a

lo
r 

F
in

a
l 
d

e
 R

e
fe

rê
n

c
ia

  
e

m
 R

$

R$ 2.872.808,07R$ 1.666.291,00 R$ 713.114,32

R$ 1.712.764,83

R$ 18.136.681,73

Brasoftware Informática

R$ 1.068.070,30

Preço Final de Referência para o Pregão Eletrônico

Logicalis

Pregão: 61/2018
UASG: 323031 - ANP  

R$ 62.455,00 R$ 334.970,05

Cotação I
(NOTA 04)

Cotação C
 (NOTA 02)

Pregão: 37/2019 
UASG: 925040  - MPERO

R$ 334.970,05

Cotação E

Cotação F
 (NOTA 03)

Pregão: 093/2018
UASG: 925942 - TJPA 

Cotação D

Cotação A
Catálogo de Sol. de TIC com 

Condições Padronizadas

Processo Administrativo n.10265.048398/2020-60

R$ 552.636,41

Lote Único

Pregão: 080/2019
UASG: 30001 TCU

Pregão: 037/2019
UASG: 926302 - PGJBA

Cotação B  
(NOTA 01)

R$ 28.489.558,91

Cotação G 

R$ 1.142.259,80

Pregão: 008/2019
UASG: 443001 -ANA

R$ 1.283.720,62

Cotação H
 (NOTA 03)

 
Tabela 14: formação do preço de referência 
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
9.1. As classificações orçamentárias serão as seguintes: 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição 
Código e Descrição (Natureza 

detalhada até o nível de 
subelemento) 

Previsão 
da 

Emissão 
da OS  

Previsão Execução 
Financeira Total do item 

por escalas conforme 
subitem 9.2 

ÚN
ICO

 

1 Office 365 E1 (T6A-00024) 
33904019 – Computação em 

nuvem – Software como Serviço 
(SaaS) 

Pro
vav

elm
ent

e e
m a

té 
20 

dia
s ú

tei
s d

a a
ssin

atu
ra 

do
 Co

ntr
ato

  
A p

art
ir d

e s
ete

mb
ro/

202
0 

Escala 01  
  20% 2 Windows E3 (AAA-10787) 44904002 – Manutenção 

evolutiva de software 

3 

Enterprise Mobility + Security (identidade, 
gestão de dispositivos e proteção da 

informação) (AAA-10732) 

33904019 – Computação em 
nuvem – Software como Serviço 

(SaaS) 

4 

Microsoft 365 F1 (Windows Enterprise + 
Office 365 F1 + Enterprise Mobility + 

Security Kiosk) (JFX-00003) 

33904019 – Computação em 
nuvem – Software como Serviço 

(SaaS) Escala 02 
 30% 

5 

Microsoft 365 E3 (Windows Enterprise + 
Office 365 E3 + Enterprise Mobility + 

Security E3) (AAD-33204) 

33904019 – Computação em 
nuvem – Software como Serviço 

(SaaS) 

11 Repasse de Conhecimento 33904020:  Treinam/capacitação 
em TIC Escala 03 Pagamento 

item 11 

6 
Office 365 Advanced Compliance (TK6-

00004) 
33904019 – Computação em 

nuvem – Software como Serviço 
(SaaS) 

Escala 04 
 

30% 
7 

Exchange Online Archiving  
(4DS-00001) 

33904019 – Computação em 
nuvem – Software como Serviço 

(SaaS) 

10 Migração 3904021: Serviços técnicos 
profissionais de TIC 

Pagamento 
item 10 

8 
Office 365 ATP P1 - ATP para e-mail (KF5-

00002) 
33904019 – Computação em 

nuvem – Software como Serviço 
(SaaS) Escala 05 

 
20% 

9 
Microsoft Defender ATP - Proteção 

Avançada para Endpoint (QLS-00003) 
33904019 – Computação em 

nuvem – Software como Serviço 
(SaaS) 

Tabela 15:  adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro 
 

9.2. Definição das Escalas: 
9.2.1. Escala 01 – Entrega, Instalação, TRP, TAQ e TRD emitidos dos itens 1, 2, 3: 

Pagamento de 20% do valor total do Contrato menos o valor correspondente 
aos itens 10 e 11;  

9.2.2. Escala 02 - Entrega e Instalação, TRP, TAQ e TRD emitidos dos itens 4 e 5: 
Pagamento de 30% do valor total do Contrato menos o valor correspondente 
aos itens 10 e 11; 
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9.2.3. Escala 03 – Entrega do Item 11, TRP, TAQ e TRD emitidos: Pagamento da 
totalidade do valor do item 11 (Repasse de Conhecimento). 

9.2.4. Escala 04 - Entrega, Instalação, Migração, e TRP, TAQ e TRD emitidos dos itens: 
6, 7 e 10: Pagamento de 30% do valor total do Contrato menos o valor 
correspondente aos itens 10 e 11 e Pagamento da totalidade do valor do item 
10 (Migração); 

9.2.4.1. Os serviços do item 10 (Migração), apesar de ser pago na Escala 04, 
têm atividades distribuídas em todas as demais Escalas.  

9.2.5. Escala 05 – Entrega, Instalação, TRP, TAQ e TRD emitidos dos Itens: 8 e 9: 
Pagamento de 20% do valor total do Contrato menos o valor correspondente 
aos itens 10 e 11. 

9.3. A classificação do Programa e demais classificações são as seguintes: 
9.3.1. Programa:  04126003220VG0001 - GESTÃO DAS SOLUÇÕES INFORMATIZADAS                                                
9.3.2. Ação Orçamentária: 20VG - GESTÃO DAS SOLUÇÕES INFORMATIZADAS        
9.3.3. Plano Orçamentário: 0004 - MODERNIZACAO E APERFEICOAMENTO DE 

SOLUCOES DE TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DA RFB 

9.3.4. Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171556 
9.4. O fluxograma de Prazos em Situações de Conformidade até o pagamento é o 

seguinte: 

 
Figura 1: fluxograma de prazos a partir da reunião inicial até o pagamento 
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10 DAS VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; 
10.2. A prorrogação do Contrato - por até 48 (quarenta e oito) meses - dependerá da 

verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado que demonstre a 
vantajosidade dos preços contratados para a Administração; 

 

11 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
11.1. Os reajustes contratuais, caso necessário, serão regidos pelo Índice de Custos da 

Tecnologia da Informação (ICTI), mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA), que tem por objetivo captar a evolução específica dos 
custos efetivos da área de TI e é regido pela Portaria nº 6.432, de 11 de julho de 2018. 

 
12 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

EMPREITADA:               (X ) Preço Global (    ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:   ( X ) Global\Lote (     ) Por Item 

12.1 Metodologia da Contratação 
12.1.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo “Menor Preço”,  em sessão pública 
realizada por meio do Sistema Eletrônico, no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRASNET, sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 
7.174, de 12 de maio de 2012, do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, 
do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, da Instrução Normativa MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014, da 
Portaria SRF nº 450, de 28 de abril de 2004, da Instrução Normativa do  ME, nº 
1, de 4 de abril de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 
outubro de 2010 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 
2010; 

12.1.2. O presente processo licitatório não será destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
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preceitua o pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 (vide art. 16), pois, 
o valor estimado para a aquisição pretendida é superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

12.1.3. A adjudicação do objeto a ser licitado será Global/Por Lote; 
12.1.4. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização desse 

processo licitatório está em conformidade com o Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 – art. 3º Inciso II, por tratar de aquisição de bens comuns, já 
que os padrões de qualidade do objeto podem ser objetivamente definidos 
nesse Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado. 
Nesse sentido transcreve-se entendimento do Tribunal de Contas da União, 
exarado no Acórdão 2471/2008 – Plenário: 

“9.2.2. Devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de 
tecnologia da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas 
pré-estabelecidos e conhecidos e a padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 
Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser considerados comuns para fins 
de utilização da modalidade Pregão (Lei nº 10.520/2002, art. 1º)”. 

12.2 Participação de Consórcio de Empresas e Cooperativas 
12.2.1. O consórcio de empresas para fins de participação em licitação consiste na 

associação de empresas para um empreendimento de maior complexidade e o 
objeto do presente procedimento licitatório trata-se de objeto comum, não 
sendo apropriado à exigência de formação de consórcio para essa finalidade;  

12.2.2. A vedação quanto à participação de consórcio, no presente procedimento 
licitatório, não limitará a competitividade, pois todas as empresas do ramo 
conseguem ofertar o objeto sem a necessidade de formar consórcio; e 

12.2.3. A participação de Cooperativas, por sua vez, será permitida. 

12.3 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de 
Preferência 

12.3.1. Os serviços descritos nos objetos elencados nesse Termo de Referência são 
considerados comuns de informática e automação; 

12.3.2. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos 
no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência 
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 
8° do Decreto n° 7.174, de 2010; 

12.3.3.  Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos 
da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
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empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto 
no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em 
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação; e 

12.3.4. Não haverá aplicação de margens de preferência. A validade da aplicação das 
margens de preferência para licenças, conforme Decreto nº 8.186, de 2014, 
expirou em 31/12/2016, não tendo sido prorrogada após esta data. 

12.4 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 
12.4.1. Será considerada habilitada, além das exigências administrativas e legais 

especificadas no edital, a empresa que apresentar atestado de Capacidade 
Técnico-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante já forneceu: 

12.4.1.1. Para o Lote Único: 
12.4.1.1.1. No mínimo 4.824 (quatro mil oitocentos e vinte e quatros) licenças 

compatíveis com o exigido no objeto dessa contratação. Esse valor se refere a 
20% do item de maior quantidade de licenças exigidas no Lote Único. 

12.4.1.2. Terá que ser comprovada a entrega e prestação de serviço de 
SUPORTE dentro do prazo, contendo informações que permitam estabelecer, 
por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto 
desse Termo de Referência e aquele fornecido; e 

12.4.1.3. Diferentes atestados de objetos compatíveis fornecidos por entidades 
distintas poderão ser somados pelos licitantes. 
 

13 DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela PORTARIA 

RFB/SUCOR/COPOL Nº 19, de 14 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim de Serviços da 
RFB em 18 de fevereiro de 2020. 
 Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou 
Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade 
máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente. 
 
14 LISTA DE ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

• Anexo I -  Especificações Técnicas da Solução de Serviços Integrados; 
• Anexo II – Quadro de divisão do Lote Único; 
• Anexo III -  Planilha de Formação de Preço e Propostas Comerciais; 



 
  

 
    49/49  

__________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

• Anexo IV - Questionário Avaliativo do Treinamento; 
• Anexo V - Questionário Avaliativo do Material Didático; 
• Anexo VI - Termo de Ciência; e 
• Anexo VII- Termo de Compromisso; 
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ANEXO I-A do EDITAL 

ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Itens 01 a 09: do detalhamento das Licenças 
1.1. Item 01: Office 365 E1 

1.1.1. SKU: T6A-00024; 
1.1.2. Descrição: Solução integrada de colaboração e produtividade E1 (O365E1 ShrdSvr 

ALNG SubsVL MVL PerUsr);  
1.1.3. Quantidade: 5.170 Licenças; 
1.1.4. Descrição Complementar Resumida: uma Solução integrada de colaboração e produti-

vidade contendo. 
1.1.4.1.  Office para aplicativos móveis e Office para Web com Word, PowerPoint, 

OneNote e Excel. 
1.1.4.2.  E-mail e calendários – Exchange Online com experiência do Outlook, caixa 

de correio de 50GB, caixa de correio de arquivo morto de 50GB, caixas de correio 
compartilhadas de 50GB e anexos de até 150MB. 

1.1.4.3. Hub para trabalho em equipe – Microsoft Teams que reúne chats, conteúdo, 
pessoas e ferramentas. Pesquisa e mensagens ilimitadas, acesso para convidado, 
versão web dos aplicativos Word, PowerPoint, Excel e OneNote no Teams, domí-
nio de e-mail personalizado e hospedagem de e-mails do Exchange, mais de 140 
aplicativos e serviços integrados e armazenamento de arquivos. 

1.1.4.4.  Licença cliente de acesso padrão, Client Access License (CAL), aos serviços 
on-premises do Exchange Server, SharePoint Server e Skype for Business Server, 
dentre outros. 

1.2. Item 02: Windows E3 
1.2.1. SKU: AAA-10787; 
1.2.2. Descrição: Upgrade de sistema operacional de desktop Windows 10 Enterprise E3 

(WinE3 ALNG SubsVL MVL PerUsr); 
1.2.3. Quantidade: 5.170 Licenças; 
1.2.4. Descrição Complementar Resumida:  upgrade de sistema operacional de desktop Win-

dows 10 Enterprise E3 com benefícios de: App-V; BranchCache; DirectAccess e Always 
On VPN ; Windows Defender Application Control e AppLocker; Windows Defender Cre-
dential Guard; e Windows Defender Application Guard 

1.3. Item 03: Enterprise Mobility + Security (identidade, gestão de dispositivos e proteção da 
informação) 

1.3.1. SKU: (AAA-10732); 
1.3.2. Descrição: Plataforma de segurança e gerenciamento inteligente com o objetivo de 

ajudar a proteger e garantir a segurança da organização em equilíbrio com as novas 
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maneiras flexíveis de colaboração e trabalho moderno. (EntMobandSecE3Full ShrdSvr 
ALNG SubsVL MVL PerUsr); 

1.3.3. Quantidade: 5.170 Licenças; 
1.3.4. Descrição Complementar Resumida:  obter uma plataforma de segurança e gerencia-

mento inteligente com o objetivo de ajudar a proteger e garantir a segurança da orga-
nização em equilíbrio com as novas maneiras flexíveis de colaboração e trabalho mo-
derno. Será composta de: 

1.3.4.1. Azure Active Directory Premium P1; 
1.3.4.2.  Microsoft Endpoint Manager; 
1.3.4.3. Azure Information Protection Premium P1; 
1.3.4.4. Além de Licença cliente de acesso padrão, Client Access License (CAL), aos 

serviços on-premises do Windows Server, RMS e Microsoft Identity Management 
CAL e aos aos serviços on-premises do System Center Configuration Manager e 
System Center Endpoint Protection Management License (ML) 

1.4. Item 04: Microsoft 365 F1 (Windows Enterprise+Office 365 F1+Enterprise 
Mobility+Security Kiosk) 

1.4.1. SKU: JFX-00003; 
1.4.2. Descrição: Solução com o Office 365 tipo F1, Windows 10 e Enterprise Mobility + Secu-

rity para fornecer uma solução completa, inteligente e segura que capacita as pessoas 
(M365F1FullUSL ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr); 

1.4.3. Quantidade: 4.186Licenças; 
1.4.4. Descrição Complementar Resumida:  obter o Microsoft 365 que reúne o Office 365, 

Windows 10 e Enterprise Mobility + Security para fornecer uma solução completa e 
segura que capacita os usuários da RFB. Será composto do: 

1.4.4.1. Office 365 F1 (E-mail e calendários – Exchange Online com experiência do 
Outlook Web, caixa de correio de 2GB, caixas de correio compartilhadas de 50GB 
e anexos de até 150MB;  Hub para trabalho em equipe (permissão de colabora-
ção, restrição para criação de times) – Microsoft Teams); dentre outros 

1.4.4.2.  Enterprise Mobility e Security Kiosk ;  
1.4.4.3. Windows E3; e 
1.4.4.4. As licenças F1 são destinadas a usuários que não possuem uma estação fixa 

tal como estagiários e terceirizados. 

1.5. Item 05: Nome: Microsoft 365 E3 (Windows Enterprise + Office 365 E3 + Enterprise 
Mobility + Security E3) 

1.5.1. SKU: AAD-33204; 
1.5.2. Descrição: Solução com o Office 365 tipo E3, Windows 10 e Enterprise Mobility + Se-

curity para fornecer uma solução completa, inteligente e segura que capacita as pes-
soas (M365 E3 Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr); 

1.5.3. Quantidade: 14.767Licenças; 
1.5.4. Descrição Complementar Resumida:  obter um serviço composto por: 
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1.5.4.1. Office 365 E3 (Aplicativos cliente do Office (Outlook, Word, Excel, Power-
Point, OneNote, Access e Publisher) em até cinco equipamentos ou dispositivos 
(PC/MAC/Tablet/Smartphone) por pessoa com o Office 365 ProPlus;  Office 365 
para Mac; E-mail e calendários – Exchange Online com experiência do Outlook, 
caixa de correio de 100GB, caixa de correio de arquivo morto ilimitada, caixas de 
correio compartilhadas de 50GB e anexos de até 150MB; Além dos demais bene-
fícios  descritos  na licença E1);  

1.5.4.2. Enterprise Mobility + Security Kiosk E3; 
1.5.4.3. Windows E3; 
1.5.4.4. Direito de executar on-premises os servidores de produtividade Exchange 

Server, Skype for Business Server e SharePoint Server. 

1.6. Item 06:  Nome: Office 365 Advanced Compliance 
1.6.1. SKU: TK6-00004; 
1.6.2. Descrição: Governança avançada de dados -Compliance Manager, descoberta eletrô-

nica avançada - Advanced eDiscovery e caixa de bloqueio do cliente -Customer Lockbox 
(Office 365 Advanced Compliance ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr); 

1.6.3. Quantidade: 250 Licenças; 
1.6.4. Descrição Complementar Resumida:  obter um serviço que inclui governança avançada 

de dados: Compliance Manager, descoberta eletrônica avançada: Advanced eDiscovery 
e caixa de bloqueio do cliente Customer Lockbox. 

1.7. Item 07: Exchange Online Archiving 
1.7.1. SKU: 4DS-00001; 
1.7.2. Descrição: Solução de arquivamento baseada na nuvem e com nível empresarial, que 

tem como objetivo ajudar a resolver desafios de arquivamento, conformidade, normas 
e Descoberta Eletrônica (EOArchExchOnln ShrdSvr ALNG SubsVL MVL); 

1.7.3. Quantidade: 9.356 Licenças; 
1.7.4. Descrição Complementar Resumida: obter uma solução de arquivamento baseada na 

nuvem, que tem como objetivo ajudar a resolver desafios de arquivamento, conformi-
dade, normas e Descoberta Eletrônica 

1.8. Item 08: Office 365 ATP P1 - ATP para e-mail 
1.8.1. SKU: KF5-00002; 
1.8.2. Descrição: Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 365 (ATP) para 

email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr); 
1.8.3. Quantidade: 24.123 Licenças; 
1.8.4. Descrição Complementar Resumida: obter um serviço de filtragem de e-mail baseado 

em nuvem que ajuda a proteger a RFB contra malware e vírus desconhecidos, forne-
cendo proteção robusta de dia zero e inclui recursos para proteger o Órgão contra links 
prejudiciais em tempo real 
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1.9. Item 09:  Microsoft Defender ATP - Proteção Avançada para Endpoint 
1.9.1. SKU: QLS-00003; 
1.9.2. Descrição: Microsoft Defender ATP - Proteção Avançada para Endpoint (QLS-00003)

 Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 365 (ATP) para Endpoint (Mi-
crosoftDefenderATP ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr); 

1.9.3. Quantidade: 24.123 Licenças; 
1.9.4. Descrição Complementar Resumida: obter uma plataforma unificada para proteção 

preventiva, detecção pós-violação, investigação automatizada e resposta 

1.10. Item 10: Migração 
1.10.1. Descrição: Serviços de Implementação e Migração 
1.10.2. Quantidade: 1 Serviço 
1.10.3. Descrição Resumida: Considerando o tamanho do órgão, a amplitude do projeto 

envolvendo soluções de produtividade, colaboração, comunicação, segurança e 
sistema operacional de estações de trabalho será necessário além da utilização de 
recursos utilizando o FastTrack da Microsoft a necessidade de serviços oferecidos pela 
Microsoft por meio de especialistas. Estes deverão atuar para minimizar os riscos de 
implantação e maximizar os resultados da implantação e migração dos produtos bem 
como na resolução de problemas críticos que possam surgir no processo. 

1.10.4.  Entende-se pela migração a transferência da totalidade dos dados armazenados no 
parque tecnológico da RFB migrada para o novo modelo a ser implementado, 
observando o Plano de Implantação a ser elaborado pela Contratada de acordo com o 
item 2 desse Termo de Referência (Do Plano de Implantação da Solução Integrada); 

1.10.5. A seguir são descritas as necessidades de suporte de especialistas para migração e 
implantação aos seguintes serviços: 

1.10.5.1. Preparação da infraestrutura: 
1.10.5.1.1. Para a implantação dos serviços previstos na Solução de Serviços 

Integrados será necessário a verificação da infraestrutura do órgão visando 
adequação e otimização para uso da solução Microsoft 365, envolvendo 
rede de comunicação, avaliação de identidade no AD, atualização para 
Windows 10 Enterprise, preparação para implantação do Office 365 entre 
outros necessários para implantação dos demais serviços.  

1.10.5.2. Azure Active Diretory: 
1.10.5.2.1. Implantação dos recursos do Azure Active Diretory consistindo na 

avaliação do AD local do órgão, considerando os domínios existentes, com 
tratamento de inconsistências; habilitação de recursos de segurança e 
reavaliar identidades e privilégios; planejamento e implantação da 
federação e sincronização de AD; implantar autenticação considerando 
cenário hibrido; implantar e configurar proxy para aplicativos locais do 
órgão; gerenciamento de aplicativos e dispositivos. 

1.10.5.3.  Implantação do Office:  
1.10.5.3.1. Definir a melhor forma de implantar o Office ProPlus (nuvem ou 

fonte local); definir grupos de usuários de acordo com licenças; planejar 
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formas de atualização de versões; pastas locais e em nuvem; outras 
necessidades para implantação. 

1.10.5.4. Migração do Correio Eletrônico: 
1.10.5.4.1. Definir estratégia para migração das caixas de correio, calendários e 

contatos. Uso dos recursos de importação; tratamento de caixas 
corporativas, grupos e arquivamentos locais; Estratégias para evitar perdas 
de dados no processo de migração; Implantação e configuração do correio 
em dispositivos móveis; políticas de caixa de correio para dispositivos 
moveis e outras necessidades para a migração; definir material para 
treinamento de usuários.  

1.10.5.4.2. Deve conter o serviço de implantação da solução em nuvem, como 
sincronização com Active Directory e a migração de todas as caixas de e-
mail. Deve estar incluso também o repasse de administração do ambiente; 

1.10.5.4.3. Atualmente, no ambiente Notes, a RFB possui 26.679 caixas de e-
mail e algo em torno de 300 arquivamentos no Enterprise Vault; 

1.10.5.4.4. A maioria das caixas tem 1 GB de tamanho padrão, possuindo 
algumas exceções de acordo com a função exercida. 

1.10.5.5. Sharepoint e One Drive: 
1.10.5.5.1. Definir estratégia e realizar o planejamento para migração de dados; 

definir o tratamento para os casos de arquivos no ReceitaDrive e pasta 
“meus documentos” (criptografados); avaliar automatização de migração 
de dados; definir sincronização do One Drive; definir material para 
treinamento de usuários. 

1.10.5.6.  Implantação do Teams: 
1.10.5.6.1. Definir a estratégia de implantação (total ou por fases); implantar 

chats, equipes, canais e aplicativos, dependendo dos perfis.  
1.10.5.7.  Implantação do EMS (Enterprise Mobility + Security): 

1.10.5.7.1. Realizar levantamento de informações do ambiente; desenvolver 
plano de trabalho com equipe RFB para implantar a solução; realizar a 
implantação da solução; definir Piloto para avaliar e realizar ajustes; analise 
e construção de políticas para usuários, grupos, dispositivos, etc; e  

1.10.5.7.2. A operação assistida deve prever ações dentro das soluções que 
compõem o EMS como sincronização de diretórios e implementação do 
logon (Azure AD), proteção de acessos a dados e aplicativos (Azure Multi-
factor Autentication);  gestão de endpoint e aplicações (Intune ) , soluções 
de proteção da informação (Azure Information Protection) com processo de 
classificação e etiquetagem da informação, criptografia e gerência de 
privilégios; proteção contra ameaças avançadas (Azure ATP) para ambiente 
hibrido e autenticação.  

1.10.5.8.  Microsoft Defender ATP: 
1.10.5.8.1. Conhecer as políticas já definidas para o Windows 10; habilitação dos 

recursos o Microsoft defender ATP endpoint protections; habilitação dos 
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recursos de detecção e resposta (EDR); habilitação do gerenciamento de 
ameaças; Implementação do Defender ATP para equipamentos servidores 
físicos e virtuais existentes no ambiente da RFB. 

1.10.5.9.  Implantação do VPN Always On: 
1.10.5.9.1. Realizar o planejamento da implantação; configurar os componentes 

do lado servidor; configurar o servidor de acesso remoto, servidor de 
políticas da rede e os serviços rede; configurar o cliente VPN Always On do 
Windows 10.  

1.10.5.10. Implantação de Proxy de Aplicativo: 
1.10.5.10.1. Realizar planejamento implantação do Proxy de Aplicativos. 

Configuração dos conectores de Proxy. Configurações dos elementos da 
solução, endpoints, AD do Azure, serviço de Proxy de Aplicativo, AD e 
aplicativos locais. 

1.10.5.11.  Advanced Compliance: 
1.10.5.11.1. Realizar implantação e configuração para os componentes e-

discovery, descobertas de evidências, auditorias e demais componentes 
previstos na solução. 

1.10.6. Essas atividades serão previamente agendadas, considerando as necessidades e res-
trições do ambiente de produção e a disponibilidade da equipe técnica bem como as 
prioridades estabelecidas no planejamento de migração e implantação;  

1.10.7. As atividades de migração serão executadas por profissionais treinados e qualifica-
dos pelo fabricante;  

1.10.8. Deve haver um planejamento da migração separado por serviço, priorizando a pre-
paração, configuração e implantação de serviços de infraestrutura que impactem a mi-
gração de serviços aos usuários; 

1.10.9. O planejamento deve ser realizado pela Contratada, envolvendo equipe da Contra-
tante. A Contratada deve realizar levantamento, junto à Contratante, do ambiente in-
formatizado hoje existente na Contratada para determinar alterações ou configura-
ções necessárias para permitir a entrada em produção dos novos serviços e dar apoio 
a essas atividades; 

1.10.10. Caso a configuração, arquitetura ou infraestrutura existente no órgão não 
seja compatível para a integração dos novos serviços, a Contratada deve fornecer su-
porte para resolver o problema;  

1.10.11. Caso o problema implique em alterações, implementações ou contratações 
que causem impacto no tempo de migração, a Contratada deve propor solução provi-
sória que mitigue o problema até que as condições definidas sejam implementadas 
pela Contratante; 

1.10.12. A Migração De Dados deve ser finalizada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da emissão da OS; e 
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1.10.13. Após o encerramento do processo de migração, o acesso às Soluções (itens 
1 a 9) deverá estar plenamente funcional. 

1.11. Item 11: Repasse de Conhecimento 
1.11.1. Descrição: Repasse de conhecimento, na forma de treinamento para técnicos, em 

Brasília para 1 (uma) turma de 30 alunos, com carga horária mínima de 40 (quarenta) 
horas; 

1.11.2. Quantidade: 1 Serviço 
1.11.3. Considerando a complexidade no gerenciamento, a contratação dos serviços de trei-

namento para administradores da solução visa à transferência de conhecimento e/ou 
uso da solução e na disseminação das ações adotadas pela RFB; 

1.11.4. A Contratada deverá apresentar uma proposta, em até 20 (vinte) dias após a Reunião 
Inicial, de um Plano de Repasse de Conhecimentos com duração mínima de 40 (qua-
renta) horas, em regime de treinamento para (trinta) técnicos da Contratante, con-
tendo proposta de ementa que consta abaixo. A RFB analisará a ementa apresentada 
em no máximo 5 (cinco) dias úteis, podendo rejeitá-la e solicitar nova apresentação, 
momento no qual a contratada fará uso dos mesmos prazos já estabelecidos neste 
item; 

1.11.5. O treinamento será realizado presencialmente na cidade de Brasília/DF por estrutura 
disponibilizada pela Contratada; 

1.11.5.1. A contratada deverá disponibilizar videoaulas e guias rápidos em português 
voltados para os usuários finais contendo o funcionamento básico dos principais 
aplicativos como: Outlook (exchange), Teams e OneDrive.   

1.11.6. A Contratada deverá fornecer todos os materiais educativos necessários às capaci-
tações; 

1.11.7. A ementa mínima a ser ofertada pela Contratada será: 
1.11.7.1. Introdução ao Office 365 (Tipos de licenciamento; como ativar o Office 365; 

Portal do Office 365); 
1.11.7.2. Microsoft 365 Fundamentals; 
1.11.7.3. Azure – Fundamentals e Azure – Adminstrator, incluindo: 

1.11.7.3.1. Gerenciamento de domínios, usuários, grupos e licenças (Configura-
ção e registros DNS; Gerenciamento de usuários e licenças; criação e geren-
ciamento de domínios, usuários, licenças e grupos); e 

1.11.7.3.2. Instalação e configuração do Azure AD Connect e sincronização dos 
usuários. 

1.11.7.4. Administração do Correio Eletrônico; 
1.11.7.5. Microsoft 365 Teamwork Administrator (Sharepoint and OndeDrive, Teams, 

Hybrid scenarios); 
1.11.7.6. Teams Administrator (Teamns Enviroment, Chat, Meetings); 
1.11.7.7. Microsoft 365 Messaging Administrator; 
1.11.7.8. Microsoft 365 Modern Desktop Administrator; 
1.11.7.9. Security Administrator (Identity and access, Threat Protections, Information 

Protection, Governance and Compliance in Microsoft 365); e 
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1.11.7.10. Monitoramento (como operar as Ferramentas Administrativas do Portal) 
1.11.8. As 40 (quarenta) horas de duração não precisam ser ministradas de forma consecu-

tiva; 
1.11.9. A Contratada deverá apresentar uma proposta para um Plano de Repasse de Conhe-

cimentos em regime de treinamento e estrutura fornecida pela empresa vencedora 
contendo no mínimo os seguintes itens, de forma e prazos análogos ao Plano de Im-
plantação:  

1.11.9.1. Cronograma; 
1.11.9.2. Conteúdo programático; 
1.11.9.3. Carga horária; 
1.11.9.4. Previsão de local, data e hora da realização dos eventos; e 
1.11.9.5. Material didático. 

1.11.10. Após a emissão da Ordem de Serviço de Treinamento (OST) pela Contratante 
para que se inicie o Repasse, a Contratada deverá iniciá-lo em até 15 (quinze) dias;  

1.11.11. Os instrutores deverão possuir experiência profissional mínima de 3 (três) 
anos; 

1.11.12. A Contratada disponibilizará ambiente para realização da capacitação 
operacional com acesso, para as aulas práticas com laboratórios on-line, equipamentos 
(se for o caso), software e acesso aos serviços na nuvem iguais aos empregados na 
solução. Fornecerá, ainda, todos os insumos e recursos necessários para a sua 
realização; 

1.11.13. Para motivo das atividades práticas a serem cobertas no treinamento, cada 
participante deverá ocupar individualmente uma estação de trabalho, ou seja, estações 
de trabalho não poderão ser compartilhadas por mais de um participante. 

1.11.14. Cada participante deverá receber um “kit” de capacitação individual, 
composto por manuais/apostilas e caderno/bloco de anotação; 

1.11.15. Todo o material didático utilizado deverá ter como referência o da fabricante 
da solução e fornecido pela Contratada, que deverá ser disponibilizado na língua 
portuguesa (Brasil); 

1.11.16. O material didático será enviado aos Fiscais Requisitante e Técnico junto com 
o Plano de Repasse de Conhecimentos e será avaliado segundo o Anexo V;  

1.11.17. Todos os itens deverão ser atendidos e caso a Contratante, marque algum dos 7 (sete) 
itens como “NÃO” atendimento e consequentemente não dando aceite ao Plano no prazo 
ora acordado, a Contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para realizar os ajustes necessários 
no material e nova avaliação pela Contratante; 
1.11.18. No final do Repasse de Conhecimentos em regime de treinamento e 

concomitante à Emissão do Termo de Recebimento Provisório - TRP, a Contratada 
deverá emitir certificado de participação para cada um dos participantes; 
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1.11.19. Para que seja considerado satisfatório o repasse, os 30 (trinta) técnicos que 
foram indicados pela RFB devem considerar-se aptos para repetição do processo e ad-
ministração da solução, por conta própria, sem o auxílio dos técnicos do fornecedor. 

1.11.20. O perfil das pessoas a serem treinadas será de colaboradores da RFB envol-
vidos na implantação e/ou administração e manutenção da Solução de Serviços Inte-
grados; 

1.11.21. Ao final do repasse do conhecimento, será aplicado, um Questionário Avali-
ativo do Treinamento - Anexo IV - abordando perguntas para as seguintes dimensões 
do treinamento: Avaliação Geral, Conteúdo do Curso, Forma de Apresentação das Aulas 
e Aplicabilidade no ambiente da RFB; 

1.11.22. Os questionários deverão ser respondidos sem a necessidade mandatória de 
identificação do servidor treinado e apresentará as seguintes graduações: 1- Péssimo, 
2 - Ruim, 3 - Razoável, 4- Bom E 5 – Ótimo; 

1.11.23. A Nota Final do Treinamento (NFT) será dada pela média aritmética simples 
de todos os questionários respondidos pelos 30 técnicos, de forma que: 

1.11.24. A dimensão “V - DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA” não será computada na 
média aritmética descrita no item anterior. 

1.11.25. Cada um dos itens presentes nos Anexo IV: I- AVALIAÇÃO GERAL, II- CONTE-
ÚDO DO CURSO, III- FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS AULAS e IV- SERVENTIA DO TREI-
NAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO DO NOVO AMBIENTE receberá um valor entre 1(pés-
simo) e 5(ótimo) obrigatoriamente; 

1.11.26. Caso algum item não tenha sido preenchido pelo técnico, este receberá au-
tomaticamente o valor máximo, isto é 5 (ótimo); 

1.11.27. A DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA não entra como requisito de avaliação 
1.11.28. A nota de cada questionário individual (NQi) será dada pela fórmula: 

NQi = (����� �� ��	
 �)� (����� �� ��	
 ��)� (����� �� ��	
 ���)� (����� �� ��	
 ��)
�  

1.11.29. Desta forma, a NFT será: 
1��NQ�i�

���
 

1.11.30. A contratada deverá atingir necessariamente como nota final o valor igual ou 
superior a 3,5 (três pontos e cinco décimos) para que a Contratante emita o Termo de 
Avaliação de Qualidade; 

1.11.31. No caso de uma Avaliação Média inferior a nota 3,5, a CONTRATADA sofrerá 
uma glosa no valor de 15% referente ao item Treinamento, que compõem este Pregão. 

1.11.32. Caso a Contratante não atinja o número mínimo de 50% de questionário res-
pondidos pelos técnicos, a NFT da contratada será automaticamente 5 (cinco);  

1.11.33. O questionário seguirá o modelo presente no Anexo IV e servirá de subsídio 
para a emissão do Termo de Avaliação de Qualidade; 
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2. Do Plano de Implantação da Solução de Serviços Integrados  
2.1. Após 10 dias da Reunião Inicial a Contratada deverá enviar à Contratante um Plano de Im-

plantação, que constará, minimamente:  
2.1.1. Um Cronograma de Instalação e Configuração da Solução Integrada; e 
2.1.2. Uma listagem com os nomes e cópias dos respectivos documentos válidos dos técnicos 

que entrarão nas dependências da RFB para realizarem os serviços necessários; 
2.2. Em até 05 (cinco) dias úteis a Contratante realizará o Aceite ou não do Plano de Implanta-

ção, podendo pedir esclarecimentos sobre determinados pontos; 
2.3. Sobre o modo e prazos para realização da implantação: 

2.3.1. Serão realizadas no Datacenter da Receita Federal do Brasil na Esplanada dos Ministé-
rios em Brasília-DF;; 

2.3.2. A solução será instalada, configurada, migrada, ativada e disponibilizada para uso em 
regime de produção, 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data da emissão 
da OS;  

2.3.3. As instalações serão antecedidas por agendamento junto à Contratante e executadas, 
em regra, em dias úteis, no período das 8h às 18h;  

2.4.  Em caráter excepcional e a critério da Contratante, as atividades poderão ser realizadas em 
dias e horários distintos do estabelecido, definidos em acordo com a Contratada; e 

2.5. A instalação, configuração e ativação dos softwares serão realizadas por equipe certificada 
pelo fabricante, para esse fim. Da mesma forma e a critério da CONTRATANTE, as atividades 
previstas no planejamento, em comum acordo com a CONTRATADA, poderão ser realizadas 
remotamente, desde que cumpridos os requisitos de segurança para este acesso, definidos 
pela Contratante. 
 

3. Do Suporte Técnico da Contratada, Manutenção e Garantia da Solução 
Integrada  

3.1. Serão ofertados pela Contratada, em conjunto aos itens 01 a 09 do Lote Único, serviços 
de Suporte Técnico Manutenção e Garantia on-site por 12 (doze) meses com 
possibilidade de prorrogação para até 48 (quarenta e oito) meses para toda a solução 
adquirida; 

3.2. A Contratada deverá apresentar, quando da disponibilização das licenças, Contrato de 
Serviços Técnicos Especializados com o fabricante Microsoft especificamente para 
atender à RFB que garanta, quando demandado em atividades e projetos, durante 12 
meses, acesso à base de conhecimento interna de melhores práticas em projetos 
realizados, engenheiros arquitetos e laboratórios de testes dos produtos e aplicações; 

3.2.1. Em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 08:00 ao 12:00 e das 
14:00 às 18:00, via Gerente de Contrato de Serviços, mediante emissão de Ordem de 
Serviço; e. 

3.2.2. Para a prestação dos Serviços de Arquitetura Tecnológica, a Contratada 
deverá disponibilizar recursos técnicos do próprio fabricante. 

3.3. A Contratada deverá designar um profissional adequado do Fabricante para ajudar a 
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gerenciar incidentes críticos ou não, incluindo incidentes de nível inferior focados em 
promover melhorias proativas no ambiente da solução. Juntamente com o Gerente de 
Contrato de Serviços, o profissional designado do Fabricante deverá conduzir o 
gerenciamento de incidentes e escalonamento, incluindo o Gerenciamento 24x7x365 
para escalonamento de uma situação crítica de um incidente. 

3.4. A contratada deverá comprovar ter mecanismos que permitam à RFB o uso da Base de 
Conhecimento exclusiva da Microsoft em prol da melhor realização dos projetos 
realizados. 

3.5.  Devera também fornece uma interface de gerenciamento de escalonamento e 
incidentes com o Fabricante Microsoft, fornecendo suporte a escalonamento e 
gerenciamento de incidentes.  

3.6. O Suporte especializado do fabricante deverá ser utilizado para apoio técnico na 
MIGRAÇÃO descrita no item 10 do Lote Único, além das seguintes atividades: 

3.6.1. Avaliar todas as etapas, entregas e decisões tomadas em projeto a serem 
realizados, garantindo o sucesso do projeto, na sua qualidade e longevidade. 

3.6.2. Determinar o dimensionamento - capacity planning - dos servidores, dos 
ambientes de armazenamento de dados, das estruturas de comunicação e conexão, de 
forma a garantir o adequado dimensionamento dos sistemas que utilizam tecnologia 
Microsoft seguindo metodologias de melhores práticas. 

3.6.3. Realizar análise de performance e efetuar recomendações de "tunning", 
visando garantir que todo o ambiente esteja em sintonia com a plataforma Microsoft para 
que nenhum processo, por qualquer motivo, venha a consumir recursos desnecessários e 
consequentemente comprometer o tempo de resposta das demais aplicações. 

3.6.4. Verificar a parametrização do Software Microsoft, gerando relatórios de 
recomendação de ajustes de parâmetros que possam ser alterados para um ganho de 
performance imediato. 

3.6.5. Fornecer metodologia própria de priorização de desenhos de arquitetura ou 
estratégias para priorizar o melhor desenho de arquitetura ou projeto na plataforma 
Microsoft que irá realizar o melhor retorno sobre o investimento e assim criar condições 
para redução de custos. 

3.6.6. Resolução de dúvidas de maior complexidade no uso das ferramentas e 
interoperabilidade com os demais fornecedores. 

3.6.7. Documentação e transferência de conhecimento das atividades técnicas 
realizadas  

3.7. A prestação do Suporte Técnico e Manutenção e a contagem de tempo da Garantia on-
Site devem ser iniciadas após 1 (um) dia útil da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo - TRD dos Itens 01 a 09 do Lote Único; 

3.8. Toda atualização, relatórios, ou qualquer outra atividade de suporte deverão ser 
entregues remotamente e/ou instalados nas dependências da RFB por técnico certificado 
pelo fabricante para este fim; 

3.9. O serviço de suporte técnico da Contratada deverá ser efetuado segundo as melhores 
práticas da Microsoft, visando sempre o máximo desempenho, disponibilidade e 
segurança, por técnico certificado por este, de modo a garantir total interoperabilidade 
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no ambiente computacional; 
3.10.  Ao final de cada atendimento, é obrigatória a apresentação de relatório contendo as 

informações de data e hora da realização das atividades, nome do responsável pela 
demanda, nome do responsável pelo atendimento, número de controle (protocolo) e 
descrição sucinta do serviço; 

3.11. As atividades deverão ser demandadas por meio de ordens de serviço, previamente 
ao início das atividades; 

3.12. A futura CONTRATADA deverá prover o repasse de conhecimento na solução, quando 
solicitada; 

3.13. O prazo de garantia da Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 
será de 12 (doze) com prorrogações de até 48 (quarenta e oito) meses; 

3.14. O suporte, eventualmente, poderá ser dado na modalidade “on site”, além do 
“Suporte em Nuvem” e deverá ter início no dia útil seguinte ao da verificação do 
problema na Solução Integrada; 

3.15. Os serviços poderão ser prestados pela contratada ou pela Microsoft; 
3.16. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de chamados junto à Contratada, 

onde será informada a severidade; 
3.17. O suporte da Contratada e garantia deverá possuir central de atendimento gratuito, 

via linha telefônica 0800, mensagem eletrônica e/ou por meio de web site em português, 
pelo período da contratação, para abertura de chamados, consultas e envio de arquivos 
para análise durante 24(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana e 365 
dias no ano; 

3.18. Todas as formas de abertura de chamado disponíveis deverão estar efetivamente 
operacionais; 

3.19. Os chamados serão classificados, em comum acordo pelas partes, de acordo com a 
SEVERIDADE do problema, como segue: 

Nível 1 - Situação crítica / 
Sistema indisponível: 

Nível 2 - Impacto 
grave: 

Nível 3 - Impacto 
moderado: Nível 4 - Impacto mínimo: 

- Componente da Solução 
Serviços Integrados crítico para 
a RFB está indisponível; 
- As operações de negócio 
foram severamente 
interrompidas; 
- Um componente de software 
da solução Serviços Integrados 
está tornando serviços de 
redes indisponíveis; e 
- Falha em alguma 
interface/Componente/Solução 
crítica. 

- Um componente da 
Solução de Serviços 
Integrados tem seu uso 
gravemente 
restringido, causando 
impacto significativo 
para o ambiente da 
RFB; e 
- Serviço crítico 
parcialmente 
indisponível ou com 
degradação de tempo 
de resposta. 

- Um componente 
da Solução de 
Serviços 
Integrados não-
crítico não está 
funcionando 
corretamente, ou 
apresenta 
desempenho 
degradado, 
causando impacto 
moderado para a 
RFB. 

- Um componente da Solução de 
Serviços Integrados não-crítico não 
está funcionando corretamente, 
causando impacto mínimo para a 
RFB;  
- Consulta sobre problemas e 
dúvidas gerais sobre a Solução de 
Serviços Integrados de forma 
repetitiva para obtenção de 
resposta; 
- Erro na documentação da Solução 
de Serviços Integrados; e 
- Aplicado para instalação 
configuração, manutenção 
preventivas e esclarecimento 
técnico relativo à Solução de 
Serviços Integrados 

Tabela 1: classificação de severidade dos chamados da Solução de Serviços Integrados 
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3.20. Os Prazos – em horas corridas - para início de atendimento e prazos para o fim do 
atendimento com uma solução definitiva ou de contorno são:  

Nível de   Severidade Prazo para início de atendimento 
(resposta) partir da abertura do chamado 

Prazo para o fim do 
atendimento 

1 1 hora 2 horas 
2 2 horas 4 horas 
3 8 horas 16 horas 
4 16 horas 36 horas 

Tabela 2: Níveis de severidade dos chamados da Solução de Serviços Integrados – Prazos 

3.21. Para os chamados de severidade 3 e 4, caso seja suporte “on-site”, poderá ser 
agendado o melhor horário para atendimento; 

3.22. O fechamento de qualquer chamado “on-site” só poderá ocorrer mediante consulta 
prévia a RFB quanto à efetiva solução do problema; 

3.23. Qualquer chamado do tipo “on-site” fechado, sem anuência da RFB ou sem que o 
problema tenha sido resolvido, será reaberto e os prazos serão contados a partir da 
abertura original do chamado, inclusive para efeito de aplicação das sanções previstas; 

3.24. A CONTRATADA manterá cadastro dos técnicos indicados pela RFB que poderão 
efetuar abertura e autorizar o fechamento de chamados; 

3.25. Ao término de atendimentos de Suporte, a futura CONTRATADA deverá apresentar 
Relatório de Atendimento contendo - minimamente -  data e hora da abertura do 
chamado, além de: 

3.25.1. Data e hora do início e do término do atendimento; 
3.25.2. Número de identificação do chamado; 
3.25.3. Identificação do defeito ou falha na Solução; 
3.25.4. Nome do funcionário da CONTRATANTE que abriu o chamado; 
3.25.5. Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou o atendimento; 
3.25.6. Descrição do problema; 
3.25.7. Nível do chamado; 
3.25.8. Informações sobre alteração de nível; e 
3.25.9. Descrição da Solução adotada e sobre a sua eficácia. 

3.26. O Relatório deverá ser assinado por técnico da RFB caso atendimento seja “on-site”; 
3.27. O atendimento deve ser efetuado exclusivamente em língua portuguesa; 
3.28. O site de Internet colocado à disposição da RFB deverá permitir a emissão de 

relatórios mensais referentes às solicitações de serviços, abrangendo: 
3.28.1. Informações completas dos chamados abertos e fechados, com um status 

para aqueles resolvidos no período; e 
3.28.2. Acesso a informações sobre a disponibilização de novas versões, entre outras 

consideradas de relevância. 
3.29. A CONTRATADA deve indicar, após 5 dias úteis da Reunião Inicial o número de 

telefone, e-mail e endereço de site na internet da central de atendimento para abertura 
e acompanhamento de chamados; 

3.30. A CONTRATADA deverá entregar, após 5 dias úteis da Reunião Inicial, o endereço 
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eletrônico apontando  a documentação com a descrição  técnica referente às licenças da 
fabricante contratadas; 

3.31. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter as licenças fornecidas em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a RFB; 

3.32. A garantia deve englobar: 
3.32.1. Remoção dos vícios apresentados pelas mesmas, pacthes, correções, 

atualizações, drivers e outros componentes; e 
3.32.2. Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de 

utilização dos serviços que compõem a Solução. 
3.33. Os serviços “on-site” deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas por 

servidor da Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação (COTEC) 
designado para esse fim; e 

3.34. Todos os custos de mão-de-obra, peças, componentes, transporte, hospedagem ou 
quaisquer outros necessários ao atendimento da garantia serão de inteira e total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
4. Programa para a adoção da Solução Integrada pelos usuários da RFB 

4.1. A contratada deverá desenvolver programa para a adoção dos serviços e 
ferramentas do Microsoft 365 pelos usuários, constando de: 

4.1.1. Programa para envolvimento da alta administração no processo de adoção 
da solução no ambiente da Contratada; 

4.1.2.  Definir e priorizar as formas pelas quais os usuários usarão o Microsoft 365 
(cenários) para as metas do negócio e os benefícios da contratação; 

4.1.3.  Auxiliar a Contratada na implementação de uma campanha de 
conscientização utilizando diversos meios de comunicação existentes no órgão; 

4.1.4.  Definir eventos de lançamentos dos diversos serviços dentro de um plano 
de adoção da solução; 

4.1.5. Definir junto com a Contratada um plano de treinamento para os usuários 
finais utilizando os recursos de EAD da solução e do Fast Track, guias de acesso rápido, 
videoaulas, folders dos principais serviços; e 

4.1.6. Criar plano para formação e trilhas de treinamentos de adeptos ou 
multiplicadores e para usuários com necessidade de recursos básicos.   

 

5.  Sobre os Prazos 
5.1. O prazo final de início de fornecimento\prestação de serviço referente aos itens 01 

a 09 do Lote Único será de 20 (vinte) dias contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço, na quantidade, SKU e remotamente\local de entrega constante no 
Anexo II; 

5.2. Após 10 (dez) dias da Reunião Inicial a Contratada deverá enviar à Contratante um 
Plano de Implantação a que se referem o Item 10 do Lote Único; 
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5.3. A Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil será instalada, 
configurada, migrada, ativada e disponibilizadas para uso em regime de produção, 
em até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data da emissão do Termo 
de Recebimento Provisório – TRP, referente aos itens 1 a 9 do Lote Único;  

5.4. A prestação do Suporte Técnico Especializado, do Suporte Técnico da Contratada, 
Manutenção e a contagem de tempo da Garantia on-Site referentes ao capítulo 03 
(intitulado “Do Suporte Técnico Especializado, do Suporte Técnico da Contratada, 
Manutenção e Garantia da Solução Integrada”) deve ser iniciada após 1 (um) dia 
útil da emissão do Termo de Recebimento Definitivo – TRD dos Itens 01 a 09 do 
Lote Único; e 

5.5. A Contratada deverá apresentar uma proposta, em até 10 (dez) dias após a Reunião 
Inicial, de um Plano de Repasse de Conhecimentos a que se referem o item 11 do 
Lote Único.  



 
 

16 
__________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

ANEXO I-B do EDITAL 

ANEXO II do TERMO DE REFERÊNCIA - QUADRO DE DIVISÃO DO LOTE ÚNICO 

Lo
te

 

Ite
m

 

Descrição (SKU) Detalhamento da licença 
Quantidade 
de Licenças 
ou Serviço 

Endereço 
de 

prestação 

ÚN
ICO

 

1 Office 365 E1 (T6A-
00024) 

Solução integrada de colaboração e produtividade E1 
(O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 5.170 

Mi
nis

tér
io d

a E
con

om
ia, 

An
exo

 A 
Sub

sol
o, S

ala
 28

, Es
pla

nad
a d

os 
Mi

nis
tér

ios
 - B

ras
ília

/DF
 

700
48-

900
 

2 Windows E3 (AAA-
10787) 

Upgrade de sistema operacional de desktop Windows 
10 Enterprise E3 (WinE3 ALNG SubsVL MVL PerUsr) 5.170 

3 

Enterprise Mobility + 
Security (identidade, 

gestão de dispositivos e 
proteção da informação) 

(AAA-10732) 

Plataforma de segurança e gerenciamento inteligente 
com o objetivo de ajudar a proteger e garantir a 
segurança da organização em equilíbrio com as novas 
maneiras flexíveis de colaboração e trabalho moderno. 
(EntMobandSecE3Full ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
PerUsr) 

5.170 

4 

Microsoft 365 F1 
(Windows Enterprise + 

Office 365 F1 + 
Enterprise Mobility + 
Security Kiosk) (JFX-

00003) 

Solução com o Office 365 tipo F1, Windows 10 e 
Enterprise Mobility + Security para fornecer uma 
solução completa, inteligente e segura que capacita as 
pessoas (M365F1FullUSL ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
PerUsr) 

4.186 

5 

Microsoft 365 E3 
(Windows Enterprise + 

Office 365 E3 + 
Enterprise Mobility + 

Security E3) (AAD-
33204) 

Solução com o Office 365 tipo E3, Windows 10 e 
Enterprise Mobility + Security para fornecer uma 
solução completa, inteligente e segura que capacita as 
pessoas (M365 E3 Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
PerUsr) 

14.767 

6 Office 365 Advanced 
Compliance (TK6-00004) 

Governança avançada de dados -Compliance Manager, 
descoberta eletrônica avançada - Advanced eDiscovery 
e caixa de bloqueio do cliente -Customer Lockbox (Office 
365 Advanced Compliance ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
PerUsr) 

250 

7 Exchange Online 
Archiving (4DS-00001) 

Solução de arquivamento baseada na nuvem e com nível 
empresarial, que tem como objetivo ajudar a resolver 
desafios de arquivamento, conformidade, normas e 
Descoberta Eletrônica  (EOArchExchOnln ShrdSvr ALNG 
SubsVL MVL PerUsr) 

9.356 

8 Office 365 ATP P1 - ATP 
para e-mail (KF5-00002) 

Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 
365 (ATP) para email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr 
ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

24.123 

9 
Microsoft Defender ATP 

- Proteção Avançada 
para Endpoint (QLS-

00003) 

Proteção avançada contra ameaças do Microsoft Office 
365 (ATP) para Endpoint (MicrosoftDefenderATP 

ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) 
24.123 

10 Migração Serviços de Implementação e Migração 1 

11 Repasse de 
Conhecimento 

Repasse de conhecimento, na forma de treinamento 
para técnicos, em Brasília para 1 (uma) turma, com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas; 
1 Turma de 30 

alunos 
A ser 

definido 

Tabela 3: Divisão dos itens do Pregão 
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ANEXO I-C do EDITAL 

ANEXO III do TERMO DE REFERÊNCIA – Planilha de Formação de Preços de Referência 
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ANEXO I-C do EDITAL 

ANEXO III do TERMO DE REFERÊNCIA – Planilha de Formação de Preços de Referência - (Continuação...) 

 

ITEM 01 ITEM 02 ITEM 03 ITEM 04 ITEM 05 ITEM 06 ITEM 07 ITEM 08 ITEM 09 ITEM 10 ITEM 11

Preço de Partida R$ 220,94 R$ 206,59 R$ 322,30 R$ 306,6 7 R$ 1.145,64 R$ 249,82 R$ 76,22 R$ 49,31 R$ 119,09 R$ 334.970,05 R$ 656,10

Limite Superior de 18,5% R$ 261,81 R$ 244,81 R$ 381,93 R$ 363,40 R$ 1.357,58 R$ 296,04 R$ 90,32 R$ 58,43 R$ 141,12 R$ 396.939,51 R$ 777,47

Nota 01 - O item 01 do Pregão do TCU foi adjudicado a R$293.110,75 para uma quantidade de 1.100 licenças para um prazo de 36 meses, desse modo, para 12 meses temos o valor de R$88,82 por licença. A mesma lógica foi utilizada em outros itens.

Nota 05-  Para a formação do preço de referência foram descartados (tachados) os preços muito supe-riores de um preço de partida para o respectivo item, isso é, próximo ao valor mínimo de cada item (com exceção do item 01, que apresenta uma cotação muito 
abaixo das demais). 
              Dessa forma, todos os valores de referência, itens 1 a 11, foram utilizados somente os valo-res considerados aceitáveis em relação ao preço de partida (que é preço mínimo apresentado entre as cotações dos respectivos itens).
             Sendo assim, como critério utilizado para desconsideração dos preços excessivamente eleva-dos, conforme exige o parágrafo 5° do art. 2° da I N SLTI/MP n° 5/2014, assumiu-se um valor maior do q ue 18,5% desse preço de partida.

-  no item 04: as Cotações D e J são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$306,67.  As Cotações H e  E estão acima do limite de 18,5% (que é de R$363,43). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço 
(ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 01: a Cotação A foi a única considerada como aceitável no valor unitário de R$220,94 (e também é o ponto de partida). A Cotação B apresentou um valor 60% menor do valor de partida, este considerado o praticado pelo mercado vide catálogo 
padronizado. Todas as demais Cotações (D, E, F, I, J) estão acima  do limite de 18,5% (que é de R$261,81). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço (ponto de partida) como o de referência.

-  no item 02: as Cotações D e J são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$206,59 . As Cotações E e F estão acima do limite de 18,5%(que é de R$244,81). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço 
(ponto de partida) como o de referência.  

Métodos utilizados na  formação do preço de referên cia

Nota 04 -  Treinamento tipo 2 de 80 horas por R$39.365,78 (item 08 do Pregão da PGJBA), então para 40 horas estima-se R$19.682,89. A Migração refere-se a 4.000 usuários (item 09 do Pregão PGJBA), então para  26.679  caixas, estima-se  o valor de R$ 
334.970,05

Nota 02 - O Treinamento Tipo 2  para a  Administração do Ambiente de 40 Horas refere-se ao item 07 do Pregão do MPERO.  A Migração  referre-se a 2.000 caixas de email (item 05 do Pregão do MPERO), então para  26.679  caixas, estima-se  o valor de 
R$552.636,41

-  no item 08: as Cotações D e J  são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$49,31.  As Cotações B e E estão acima do limite de 18,5% (que é de R$58,43). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço 
(ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 11: as Cotações C e I são consideradas como aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$656,10 (e também é o ponto de partida). A Cotação J está acima do limite de 18,5% (que é de R$777,47). Como o item apresenta menos de 3 cotações 
válidas foi utilizado o menor preço (ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 10: a Cotação I foi a única considerada como aceitável no valor unitário de R$334.970,05 (e também é o ponto de partida). As Cotações C e J estão acima do limite de 18,5% (que é de R$396.939,51). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas 
foi utilizado o menor preço (ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 09: as Cotações D e J são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$119,09.  A Cotação E está acima do limite de 18,5% (que é de R$141,12). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço (ponto de 
partida) como o de referência.  

-  no item 03: as Cotações D e J são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$322,30. As Cotações B e E estão acima do limite de 18,5% (que é de R$381,93). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço 
(ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 05: as Cotações A, D, G e H são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$1.145,64.  As Cotações E e J estão acima do limite de 18,5% (que é de R$1.357,58). Como o item apresenta 4 cotações válidas foi utilizada a média 
aritmética dos preços válidos como o de referência.  

-  no item 06: as Cotações B e D são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$249,82.  As Cotações E e J estão acima do limite de 18,5% (que é de R$296,04). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço 
(ponto de partida) como o de referência.  

-  no item 07: as Cotações D e J são consideradas aceitáveis e tem o ponto de partida unitário de R$76,22.  A Cotação E está acima do limite de 18,5% (que é de R$90,32). Como o item apresenta menos de 3 cotações válidas foi utilizado o menor preço (ponto de 
partida) como o de referência.  

Nota 03 -  Assuma-se que a Cotação F tenha o seu objeto ainda  em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços pois o item 14.1 do Edital diz que:" (...) o Termo de Contrato, cuja vigência será de 36 (trinta e seis) 
meses (...). 
                 Assuma-se que a Cotação H tenha o seu objeto ainda  em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços pois o item 14.2 do Edital diz que:" (...)o prazo de vigência do contrato originado por este certame 
será de 36 (trinta e seis) meses (...). 

Nota 06 -  Outro procedimento utilizado foi embasado no que consta o parágrafo 2° do art. 2° da IN SLT I/MP n° 5/2014, isto é, para determinar o preço de referência de itens com no mínimo três cotações válidas (aceitáveis )foi utilizada a média aritmética, por sua vez, 
para  determinar o preço de referência de itens com menos de três cotações válidas foi utilizado a cotação de menor preço. 
               Para facilitar e exemplificar o entendimento, veja abaixo a memória de cálculo, lembrando que preços marcados em amarelo foram os utilizados, preços tachados ou riscados foram descarta-dos e, preços em roxo, apesar de serem aceitáveis, não foram 
utilizados para a determinação do preço de referência do item, uma vez que, para o item específico, não foi possível a obtenção de no mínimo 3 (três) preços, conforme determina o §2º do art. 2º da IN:
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ANEXO I-D do EDITAL 

ANEXO IV do TERMO DE REFERÊNCIA 
Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 

Questionário Avaliativo do Treinamento 
 

 Gostaríamos de saber sua opinião sobre o treinamento realizado. Por favor, assinale 
a alternativa que melhor se aplique à cada aspecto do treinamento mencionado. 
 
I- AVALIAÇÃO GERAL (De forma geral, como você avalia o treinamento?) 
1. Péssimo( )     2.Ruim(  )   3.Razoável(  )   4.Bom(  )   5.Ótimo(  ) 
 
II- CONTEÚDO DO CURSO (Qual sua opinião especificamente sobre os assuntos e temas 
abordados no treinamento?).  
1- Péssimo: inadequado aos objetivos propostos (  );   
2- Ruim (adequado, mas pontos importantes não foram abordados)(  )      
(Mencione os pontos que não foram abordados: 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________);  
3-Razoável (mas alguns aspectos foram excessivamente detalhados (  )      
(Mencione os pontos que foram excessivamente detalhados 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________); 
4- Bom (  ); ou   
5- Ótimo(  )    
 
III- FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS AULAS (Qual sua opinião sobre a forma como as aulas 
foram dadas? Os esclarecimentos que você solicitou ao instrutor foram respondidos?) 
1. Péssimo(  )     2.Ruim(  )   3.Razoável(  )   4.Bom(  )   5.Ótimo(  ) 
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IV-  SERVENTIA DO TREINAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO DO NOVO AMBIENTE DA 
SOLUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS PARA A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (O conteúdo 
passado pelo instrutor tem serventia e aplicabilidade na ADMINISTRAÇÃO do novo ambiente 
da RFB que consta com novas ferramentas de Correio eletrônico; Mensagem instantânea; 
Rede Social; Solução de videoconferência;  Ferramenta de escritório e produtividade; 
Solução de proteção de segurança; Gerenciamento e compliance de endpoint; Solução de 
Arquivamento de mensagens de correio eletrônico; Solução de acesso VPN;  Integração de 
armazenamento seguro de dados com ambiente de produtividade) 
 1- Péssima (   ). Isto é, nenhuma serventia (não vai servir para nada na administração do 
novo ambiente tecnológico); 
 2- Ruim (  ). Isto é, pouca serventia (poucos aspectos podem ser aproveitados na 
administração do novo ambiente tecnológico); 
 3- Razoável (  ). Isto é, serventia parcial (alguns aspectos podem ser aproveitados na 
administração do novo ambiente tecnológico); 
 4- Boa (  ). Isto é, boa serventia (vários aspectos podem ser aproveitados na administração 
do novo ambiente tecnológico) ; ou 
 5- Ótima ( ). Isto é, uma excelente serventia (será muito útil na administração novo ambiente 
tecnológico).  
 
 
V – DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA (A carga horária do treinamento foi corretamente 
distribuída e suficiente para transmitir as informações que são necessárias?).  
1- Péssima (   ).  A carga horária foi muito mal distribuída; 
2- Ruim (  ). A carga horária foi mal distribuída; 
3- Razoável (  ).  A carga horária foi distribuída de forma razoável; 
4- Boa (  ).  A carga horária foi bem distribuída; ou 
5- Ótima ( ).  A carga horária foi muito bem distribuída. 
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ANEXO I-E do EDITAL 

ANEXO V do TERMO DE REFERÊNCIA 
Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 

Questionário Avaliativo do Material Didático 

1. O material didático abrange todo o conteúdo previsto para o curso? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

2. O material didático faz referências às fontes de suas informações? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

3. As fontes do material didático parecem ser confiáveis e úteis na Administração do 
Novo Ambiente de Serviço Integrado? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

4. A versão impressa do material didático está legível? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
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5. A quantidade de páginas parece ser adequada ao conteúdo proposto no Anexo I do 
Termo de Referência? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: _____________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 

6. Algum texto do material didático não está coeso? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

7. Algum texto do material didático não está coerente? 

____ SIM ____ NÃO ____ PARCIAL 

Complemento para a resposta: ______________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

RECOMENDAÇÕES: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

 

Fiscal Requisitante 

NOME: 

Matrícula: 

Fiscal Técnico 

NOME: 

Matrícula: 
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ANEXO I-F do EDITAL 

ANEXO VI do TERMO DE REFERÊNCIA 
Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 

TERMO DE CIÊNCIA 
Edital N º   
Contrato N°:   

Objeto: 

  

Contratação de uma Solução de Serviços Integrados para a 
Receita Federal do Brasil com suporte e garantia por 12 (doze) 
meses prorrogável por até 48 (quarenta e oito) meses, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas 
nesse Termo de Referência.  

Gestor do Contrato:   Matr.   
CONTRATANTE (Órgão):  Receita Federal do Brasil 
CONTRATADA:   CNPJ:   
Preposto da contratada:   CPF:   

 Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhe-
cer o teor do termo de Compromisso de Manutenção do Sigilo, bem como manter o sigilo 
absoluto para toda informação referente a Receita Federal do Brasil que a CONTRATADA e 
seus prepostos vierem a tomar conhecimento por necessidade de execução de seus servi-
ços. 
 ___________________________, ______ de ____________________ de 20_____. 
 Ciência, 
 CONTRATADA - Funcionários 
  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 

  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 

  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 

  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 

  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 

  
 ______________________ 
 <Nome> 
 CPF: <Nº> 
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ANEXO I-G do EDITAL 

ANEXO VII do TERMO DE REFERÊNCIA 
Solução de Serviços Integrados para a Receita Federal do Brasil 

TERMO DE COMPROMISSO 

A UNIÃO, por intermédio da Secretaria Especial de Receita Federal do Brasil – RFB, 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Anexo A – Sala XXX, na cidade de Brasília – 
DF, de um lado doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXXXX, com Sede no endereço: 
XXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA; CONSIDERANDO 
que, em razão do CONTRATO Nº XX/20XX doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a 
CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas da CONTRATANTE; CONSIDERANDO 
a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 
definir as regras para o seu uso e proteção; resolvem celebrar o presente TERMO DE COM-
PROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRIN-
CIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para re-
gulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao 
trato de informações sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedi-
mentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL.  
 Cláusula Segunda – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
 Será considerada como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou 
oral, revelada a outra parte, independente de conter ou não a chancela de classificação, em 
linguagem computacional em qualquer nível, qualquer outro modo apresentada, tangível 
ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, 
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, 
fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômi-
cos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informa-
ções técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, dora-
vante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CON-
TRATADA venha a ter conhecimento em razão das atuações de execução do CONTRATO 
PRINCIPAL celebrado entre as partes. 
 Cláusula Terceira – DOS LIMITES DO SIGILO 
 As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
 I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto 
se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 



 
  

________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico RFB/Sucor/Copol nº 3/2020 – Contratação de Solução de Serviços Integrados de TIC para RFB. 

 II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 
 III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 
medidas de proteção que julgar cabíveis. 
 Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 
transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permi-
tir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 
PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer 
alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento 
do CONTRATO PRINCIPAL. 
 Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 
cópia de INFORMAÇÕES sem o consentimento formal e prévio da CONTRATANTE. 
 Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CON-
TRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das infor-
mações. 
 I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CON-
TRATANTE dos documentos comprobatórios. 
 Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias 
à proteção das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a 
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 
 Parágrafo Quarto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas contro-
ladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer ou-
tras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como 
a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO 
PRINCIPAL. 
 Parágrafo Quinto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 
 I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou 
dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido 
de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 
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 II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando 
com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus 
agentes, representantes ou por terceiros; 
 III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judi-
cial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 
 IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às INFOR-
MAÇÕES. 
 Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA 
 O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor, 
desde a data de sua assinatura, mesmo após o término da execução do CONTRATO PRINCI-
PAL e suas respectivas prorrogações. 
 Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES 
 A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente compro-
vada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições con-
tratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão 
do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará su-
jeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos so-
fridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades 
civis e criminais, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem 
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 
 Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se ca-
sos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de 
boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 
 Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 
dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constan-
tes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informa-
ções, tais como aqui definidas. 
 Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta 
sua concordância no sentido de que: 
 I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, au-
ditar e monitorar as atividades da CONTRATADA; 
 II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
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CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 
 III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condi-
ções estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;  
 IV – Todas as condições, Termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 
 V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo fir-
mado pelas partes; 
 VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas 
para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qual-
quer uma das situações tipificadas neste instrumento; 
 VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer 
uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, será incorporado a este TERMO, 
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a 
formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 
 VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Par-
tes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 
 Cláusula Oitava – DO FORO 
 A CONTRATANTE elege o Juízo Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, onde está 
localizada a sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente 
TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E, por assim estarem justas e estabelecidas às condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor 
e um só efeito. 

 Brasília/DF, ____ de ______________de 20___. 
  

 De acordo. 
 ______________________________ 
 Nome do preposto: 
 Cargo: 
 Empresa: 
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ANEXO II do EDITAL 

Minuta - TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E A 
EMPRESA 
.............................................................   

 
A União por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com sede 
no Edifício Anexo do Ministério da Economia – Bloco P – Ala A — Esplanada dos Ministérios 
– Brasília/DF, CEP: 70.048-900, na cidade de BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 00.394.460/0058-87, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de 
Programação e Logística, Sr. Marcos Antônio da Cunha, nomeado pela  Portaria SRFB nº 762, 
de 25 de maio de 2018, publicada no DOU de 28 de maio de 2018, inscrito no CPF nº 
440.054.406-06, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2438190 SSP/MG, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 
1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 
e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Solução de Serviços 
Integrados, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
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anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 

Lo
te

 
Ite m

 Descrição (SKU) Detalhamento da licença Qtd Métrica Valor 
individual 

(R$) 

Valor Total 
do Item 

(R$) 

ÚN
ICO

 

1 Office 365 E1 (T6A-
00024) 

Solução integrada de colaboração e 
produtividade E1 

(O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 
5.170 Licenças   

2 Windows E3 (AAA-
10787) 

Upgrade de sistema operacional de 
desktop Windows 10 Enterprise E3 
(WinE3 ALNG SubsVL MVL PerUsr) 

5.170 Licenças   

3 

Enterprise Mobility 
+ Security 

(identidade, gestão 
de dispositivos e 

proteção da 

Plataforma de segurança e 
gerenciamento inteligente com o 

objetivo de ajudar a proteger e garantir 
a segurança da organização em 

equilíbrio com as novas maneiras 

5.170 Licenças 

  

4 
Microsoft 365 F1 

(Windows 
Enterprise + Office 
365 F1 + Enterprise 
Mobility + Security 

Solução com o Office 365 tipo F1, 
Windows 10 e Enterprise Mobility + 
Security para fornecer uma solução 
completa, inteligente e segura que 

capacita as pessoas (M365F1FullUSL 

4.186 Licenças 
  

5 
Microsoft 365 E3 

(Windows 
Enterprise + Office 
365 E3 + Enterprise 

Solução com o Office 365 tipo E3, 
Windows 10 e Enterprise Mobility + 
Security para fornecer uma solução 
completa, inteligente e segura que 

14.767 Licenças 
  

6 
Office 365 
Advanced 

Compliance (TK6-
00004) 

Governança avançada de dados -
Compliance Manager, descoberta 
eletrônica avançada - Advanced 

eDiscovery e caixa de bloqueio do 
cliente -Customer Lockbox (Office 365 

250 Licenças 
  

7 
Exchange Online 

Archiving  
(4DS-00001) 

Solução de arquivamento baseada na 
nuvem e com nível empresarial, que 
tem como objetivo ajudar a resolver 

desafios de arquivamento, 
conformidade, normas e Descoberta 

9.356 Licenças 
  

8 
Office 365 ATP P1 - 

ATP para e-mail 
(KF5-00002) 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para 

email(O365AdvThrtPrtctnPln1 ShrdSvr 
24.123 Licenças 

  

9 Microsoft Defender 
ATP - Proteção 
Avançada para 

Proteção avançada contra ameaças do 
Microsoft Office 365 (ATP) para 

Endpoint (MicrosoftDefenderATP 
24.123 Licenças   

10 Migração Serviços de Implementação e Migração 
 

1 Serviço   
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11 Repasse de 
Conhecimento 

Repasse de conhecimento, na forma de 
treinamento para técnicos, em Brasília 
para 1 (uma) turma, com carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas; 

1 
Turma 
de 30 
alunos 

Turma 
  

Valor Total   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de emissão da Ordem de Serviço e encerramento em 12 meses. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011.  

2.2. A execução dos serviços será iniciada após a definição em Reunião Inicial, cujas 
etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato está estimado no cronograma fixado no 
Termo de Referência, contados a partir do marco supra referido. 

2.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de emissão da Ordem de Serviço e encerramento em 12 meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o  limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no 
Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

2.3.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;   
2.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   
2.3.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;   
2.3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
2.3.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação.   
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2.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20..., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  0001/170010 
Fonte: 04126003220VG0001 - GESTÃO DAS SOLUÇÕES INFORMATIZADAS 
Programa de Trabalho:  0004 - MODERNIZACAO E APERFEICOAMENTO DE 
SOLUCOES DE TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DA RFB 
PTRES: 171556 
Elementos de Despesa:   
Item 1: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 2: 44904002 MANUTENCAO EVOLUTIVA DE SOFTWARE 
Item 3: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 4: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 5: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
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Item 6: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 7: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 8: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 9: 33904019 COMPUTACAO EM NUVEM - SOFTWARE COMO SERVICO 
(SAAS) 
Item 10 (Migração): 33904021 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 
Item 11 (Repasse de Conhecimento): 33904020 TREINAMENTO/CAPACITACAO 
EM TIC 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
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Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  


